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CÃMARA DOS DEPUTADOS ~ 
IssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

TEXTO FINAL - CCJR 
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Define e pune contravenção penal re­

ferente a condutas atentatórias contra 

o patrimônio público e privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

cas, sem a expressa autorização do proprietário ou do 

competente. 

públi-
- -orgao 

Pena - A do art. 46 da Lei nQ 7.209, de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode 

o ]U1Z aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Co 1 são, em 

Depu 

Presidente 

/ 

~~'~ 
Deput:3-d0 HúLIO BICUDO 

Relator 
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CÂMARA DOS OEPUTAOOS 

PRO bU4, UL 

(DO SR. VALDEK~ COSTA) 

Define e pune contravenção penal referen~e a condut 
tentatórias contra o patrimônio pú lico pr'v do. 

(À COMISSÃO DE CPNSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO -
ART. 24, 11) 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº , DE 1991 

.. . 

(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Define e pune contravenção pe­
nal referente a condutas atentató­
rias contra o patrimônio público e 
privado. 

... 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Constitui contravenção penal, afixar 

cartazes, faixas ou realizar qualquer tipo de pichação em 

muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

públicas, sem a expressa autorização do proprietário ou do 

órgão competente. 

P e n a - P r i são sim pIe s, d e 2 (d o i s) a 6 (s e i s) me 

ses, e multa. 

Parágrafo Único. Se o contraventor é primá­

rio pode o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Nos últimos anos temos sido testemunhas de 

um processo de degradação do ambiente urbano nacional. ~ fa­

cilmente verificável nas grandes metrópoles e até mesmo nas 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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C Â MARA DOS 

cidades de pequeno e médio porte uma progressiva queda na 

qualidade de vida da população, em todo s os nívei s . 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 

é causada por habitantes da própria cidade que, sem respeito 

pelo patrimônio público ou dos seus cidadãos, agindo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de cartazes, faixas e toda a sorte de pichações. -- ~ -
Diariamente residências, estabelecimentos co­

merciais, logradouros públicos e até mesmo placas de sinali ­

zação se vêem vítimas da ação destes indivíduos que, sem 

demonstrar um mínimo de civilidade, insistem em depreciar 

bens de outrem, além de enfeiar as nossas cidades. 

Urge, pois, uma legislação que coíba tai s prá 

ticas nociva s à coletividade e, por isso, apresentamos o pr~ 

sente Projeto de Lei, contando com o apoio de nossos Pares 

no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sal a das Se s s õ e s, em j d e fi D./I.A ,I de 1991. 

/ 

\ . 

/afss . 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 604/91 

Nos termos do art. 119, caput, r, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação 

Esgotado 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 

de emendas, a partir de 28/ 05 / 91 , por 5 -sessoes. 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1991 

HILDA DE SENA CO~~~IEDERHECKER 
, . 

Secretarl.a 



CÂMARA DO S D E PU TADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAO 

Of . nº-P 716/92 Brasília, 17 de junho 

Defiro. 
Publique-se . 
Em O( /0+ /92 

Senh or Presidente, 

J 

i 
j 
} 

~.~ 
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" '-\ 

" .. (y . 
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de . 9,2 

Em decorrência desta Comissão ter rejeitad o 

o PL nº 2.263/91 .('em reunião no dia 16 de junho do corren-

te ano, solicito a ~ossa Excelência, na forma 

a sua desanexação do PL nº 604/91 . ~ 

regimental, 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 
os meus protestos de estima e c onsideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

De putado IBSEN PINHEIRO 

DO . Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91j 

Presidente 
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• CÂMARA D OS DEPUTAD O S 
I 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ·· K 
.i, .. 

PROJETO DE LE I NÚMERO 604, DE 1991. 

Define e pune contraven 

ção penal referente a condutas aten 

tatórias contra o patrimônio públi 

co e privado . 

AUTOR Deputado VALDEMAR COST A 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

R E L A T Ó R I O 

O nobre Deputado Valdemar Costa oferece à considera 

ção da Casa Projeto de Lei tipificando contravenção penal a a fi 

xação de cartazes, faixas ou qualquer tipo de pichação em mu 

ros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou pú 

bl icas, sem a expressa autorização do proprietário ou órgão com 

petente para fazê - lo. 

A pena proposta é a de prisão simples, de dois a 

seis meses e multa . Se se tratar de primário, a pena será de 

multa. 

O projeto preeenche os requisitos constitucionais e 

regimentais. E sua fundamentação é convincente, devendo-se, po 

rém, acrescentar os prejuizos financeiros decorrentes dessa prá 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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C ÂMARA D O S DEPUTADOS 
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Fl. 02 , 

Y 
tica, seja pelo poder público, seja pelo setor , 

Entretanto, não me parece, data ve nia, 

ção deva ser a proposta . 

Melhor seria impor-se ao infrator a prestação obri 

gatória de serviços à comunidade, po r período certo . 

Nesse sentido, apresento à consideração desta Comis 

são a emenda em anexo. 

É o pa r ecer . 

Sala da Comissão, em 13 de ju nho de 1991 . 

DEPUTADO FEDERAL 

• 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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CÂMA RA DOS DE PU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJ ETO DE LEI NÚMERO 604, DE 1991. 

Define e pune contravenção p~ 

nal referente a condutas atentatórias 

contra o patrim6nio p~blico e priva 

do. 

AU TOR : Deputado VALDEMAR CO ST A 

RELA TOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

ADENDO AO RELATÓRIO DATADO DE 13.06.91 . 

Data venia , mantenho meu parecer anterior. 

Quanto ao Projeto de Lei nº 2263/91, do eminente Deputa 

do Elias Murad, não vejo motivos para proibir a venda de tinta em 

emb alagem t i po " spray " a menores de dezoito anos . 

A tinta não é instrumento para a prática de contraven ção 

ou delito. A generalização, como toda a generalização, seria inad 

missível no caso, atingindo, por exemplo, atividades normais e 

a t é artísticas. 

No mais, o projeto originário, com a modificação que 

ap r esenta, preenche o alcance preventivo da punição. 

É o meu pa r ecer, salvo melhor juízo . 

Sala da Comissão, em 25 de fevereiro de 1992 . 

~?r,'~ 
HÉl.:-f O EH CUOU 

GEA 20.01.0050 .5 - (ABA/91 ) 
Deputado Fede r al 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSSO DE COMISSÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

.. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PRO J E-rO 

DE LEI Nº 604/91 

Art. 1º - ............. ... ............ ................... ..... . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 

Pena - A do art. 46, do Código Penal ( Lei 7 . 209 , 

de 11 de julho de 1984 ) . 

Sala da Comissão, em 13 de j unho de 1991. 

. f '- ""-..... 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6 04, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, e m 

reunlao ordinária realizada hoje, oplnou unanimeme nte pe la 

constitucionalidade , juridicidade, t écnica legislativa e , no 

mérito , pela aprovação , com e menda, do Projeto de Lei nº 

604 / 91 , e pela constitucionalidade, juridicidade , técnica le ­

gislativa e , no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 

2 . 263 / 91 , apensado, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Luiz Clerot - Presidente , Ciro Nogueira Vi -

ce - Presidente , Benedito de Figueiredo, 

Góis , Paes Landim , Roberto Magalhães , 

Jesus Tajra , Messi a s 

Tourinho Dantas , José 

Thomaz Nonô , Mendes Ribeiro , Nelson Jobim, Nilson Gibson , Dé r-

cio Knop , Edi Siliprandi , Adylson Motta , Prisco Viana, 

Pinheiro , Jutahy Júnior , Moroni Torgan , Osvaldo Melo , 

Israel 

Sigma -

ringa Sei x as , Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Gastone Righi , Robson Tuma , Wilson Müll e r, 

Sandra Starli ng , 

Luiz Pia uhylino, 

Pedro Valadares , Everaldo de Oliveira , Fernando Frei re , Jo s é 

J o ão Burnett , Nelson Morro , Paulo Duarte , Antônio de Jesus , 

Henriqu e , Luiz Tadeu 

Aroldo Góes, João de 

Cassol . 

Sala da 

Leite , Nestor Duarte , Valter 

Deus Antunes , Jair Bolsonaro e 

Depu :tado J s f: LUIZf(c ROT 
I 

President~ ./ 

I U-;~~ ~'~ 
Dep~t~9;:H~LIO BIEUDO 

Relator 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

Pereira , 

Reditário 

• 



CAMARA DOS DEP UTADOS 
SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 604, DE 1991 

EMENDA - CCJR 

O art . 1º do projeto passa a ter a seguinte altera-
-çao : 

"Art . 1 º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena - A do art . 46 da Lei nº 7 . 209 , de 11 de JU ­

l h o de 1984 - Código Penal . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sala da Comissão , em 16 de junho. de 1992 

/ 

Presidente;' J 

~?n-~ 
Dep~dG HÉLIO BrCUDO 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABRI9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

J , 

Ir-
3 

PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

TEXTO FINAL - CCJR 

Define e pune contravenção penal re­
ferente a condutas atentatórias contra 
o patrimônio público e privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares 

cas , sem a expressa autorização do proprietário ou 

competente. 

ou 

do 

públi-
~ -orgao 

Pena - A do art. 46 da Lei l1Q 7.209, de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal . 

Parágrafo único - Se o contraventor é primá~ io, pode 

o ]U1Z aplicar somente a pena de multa. 

Art . 2Q - Esta lei entra em v igor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 
/ 

Sala da Co i são, em 1 de junlio de 1992 _ 
, i 

Presidente 

/ 

~ "Rn'~ 
Depu~o HÉLIO BICUDO 

Relator 

GER 20,01 ,0050 ,5 - (ABR/91) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 604, DE 1991 
(D o Sr. Valdemar Costa) 

Defi ne e pune contravenção penal referente a condutas a ­

tentatórias contra o patr imônio pú b l ico e privado . 

(À COMISSÃO DE CONSTITU1CÃO ~ JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

ART. 24 , II) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Mrt. l º Con s tit ui contra ve nçã o penal, afi xar 

cartaze s , faixa s ou realiza r qualquer tipo de pichaçã o em 

muros, paredes e fa chada s em ge ral, em áTea s parti c ul a re s ou 

pública s , sem a expr e ssa autorização do proprietário ou do 

órgão competente. 

Pena-Prisão s imples, de 2 ( dois ) a 6 ( seis ) me 

s e s , e multa. 

Parágrafo 8nico . Se o contraventor e prim á ­

rio pode o juiz ap l i car somente a pena de multa. 

Art . 2º Esta lei e ntra em vigor na data de 

s ua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as di s posiçõe s em contrá -

r i o. 

JUS T I F I C A ç A O 

Nos últi mos an os t emos s i do testemunhas de 

um processo de degradaç ão do amb i ent e urb ano nacional. f f a­

cilmente ~erificável nas grandes metr6po les e até mes mo na s 
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cidades de peq ueno e médio po r te uma progressiva queda na 

qualidade de vida da população, em todos os níveis. 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 

é causada por habitantes da própria cidade que, sem respeito 

pelo pat r imônio público ou dos seus cidadãos, agi ndo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de cartazes, faixas e toda a sorte de pichaçôes. 

Diariamente r esidências, estabelecimentos co­

merciais, l ogradouros públicos e até mesmo placas de sinali­

zação se vêem vítimas da ação destes indivíduos que, sem 

demonstrar um mínimo de civilidade, insistem em depreciar 

bens de outrem , além de enfeiar as nossas cidades. 

... . ---
Urge , pois, uma legislação que coíba tais pr~ 

ticas nocivas à coletividade e , por isso , apresentamos o pr~ 

sente Projeto de Lei , contando com o apoio de nossos Pares 

no Congresso Nac i onal para a sua aprovação. 

Sala das Sessôes, em 1991 . 

Deputado VALDE~~ 

Oclllro Ornllc() do 13CIIIl<!O li'edcrlll _.- JJrn.';jllIL - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 604-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Define e pune contravenção penal refe­
rente a condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui contravenção penal afixar carta ­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares 

cas, sem a expressa autorização do proprietário ou 

competente. 

ou 

do 

públi-
- -orgao 

Pena - a do art. 46 da Lei nQ 7.209, de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode 

o ]UlZ aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art . 3Q - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da remissão, er;n, IJ /;-/l- fI$ " ~ 

/U141 ,tIL t /[ /[ 1;t, 
/ 1/' I / I 

i 

, : re dente / // / , / 

( , 
"- ~. Deputado NILSON ON 

~ , 
Relator _____ 

GER 3.17,23.004-2 - (MAI192) 



CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 604 -B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanl 

memente a Redação Final ofer ecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 604-A/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Cle r ot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Magalhães, José Thomaz No­

nô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soy er, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva , 

Prisco Viana, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Nelson Trad, Wilson MOller, Rodrigues Pal­

ma, Reditário Cassol, Luiz Piauh yli no, Pedro Valadares, Ha­

roldo Lima, Nelson Morro, Ney Lopes, Paulo Duarte, Antônio 

de Jesus, Felipe Neri, Delfim Netto, João de Deu s Antunes, 

Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo, Cardoso 

Alves, Ricardo Izar e Mário Chermont. 

Sala da 

Rela-tor 

GER 3.17.23 .004-2 - (MA I19 2) 
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OF. n' 4 6 172001-CN Brasília, em 24 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nO 1.009, de 2001, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 104, de 1992 (n° 604/91, na 
Casa de origem), que "Define e pune contravenção penal referente a 
condutas atentatórias contra o patrimônio público e privado". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópias 
de seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

___ ~~ ~ _= \ t 
a l --~ ~ ~ 

< Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

Exmo Sr. 
1'-·· -----.. ,----.". ........ - .. _ ....... .4 

Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

. ---- ._-- ' ... , .... ....... -- -
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Mensagem nº 1. O O 9 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
nº 604, de 1991 (nº 104/92 no Senado Federal), que "Define e pune contravenção penal referente a 
condutas atentatórias contra o patrimônio público e privado" . ' .. 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou: 

"A norma projetada define como contravenção penal fixar cartazes, faixas ou realizar 
qualquer tipo de pichação em muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 
públicas, sem a expressa autorização do proprietário ou do órgão competente, cominando-lhe 
a pena do art. 46 da Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984 - Código Penal. Além disso, 
estabelece que se o contraventor for primário, pode o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Segundo dispõe o art. 5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal, "não há crime sem 
lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal" (princípio de legalidade 
penal). Nesse sentido dispõe, também, o art. 1 º do Código Penal . 

O preceito sancionador da norma projetada estabelece: 

'<Pena - a do art. 46 da Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984 - Código Penal". 

O mencionado dispositivo define pena de prestação de serviços à comunidade ou a 
entidades públicas. De se observar, porém, que as penas restritivas de direitos, na sistemática 
do Código Penal, são sempre penas substitutivas. Assim, sempre será necessário que, 
originariamente, haja a previsão de uma pena privativa de liberdade no preceito sancionador. 
Não é possível a aplicação direta de pena restritiva de direitos. Assim, como não há previsão 
de pena privativa de liberdade, ou no caso pena de prisão para a mencionada contravenção, 
será impossível a substituição. Cumpre lembrar que o § 3º do art. 46 estabelece que a pena de 
prestação de serviços à comunidade deve ser cumprida "à razão de 1 (uma) hora de tarefa 
por dia de condenação" . 

Em assim sendo, da forma como estabelecido no projeto, tem-se uma contravenção 
penal com pena inexeqüível. 

Sobre o assunto, colhemos nos tribunais os seguintes pronunciamentos: 
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FI. 2 da Mensagem nº 1.009, de 19.9.2001. 

''Necessidade de fixação inicial de pena privativa de liberdade - T ACRSP: 'A Pena 
restritiva de direito, embora seja autônoma, tem caráter substitutivo não podendo ser aplicada 
diretamente e sim em substituição a anterior imposição da pena corporal ' (RJDT ACRIM 
4/118). No mesmo sentido, TACRSP: JTACRIM 85/511 , 93/210 '. 

Inadmissibilidade de cumulação com pena privativa de liberdade - TJMS: 'A pena 
restritiva de direitos não pode coexistir com a pena corporal, uma vez que aquela é de caráter 
autônomo e substitutiva da pena privativa de liberdade quando o crime é culposo' (R T 
612/3 78). TACRSP: 'As penas restritivas de direitos são substitutivas, e não acessórias. 
Assim, não podem ser aplicadas cumulativamente com a privativa de liberdade ' (R T 
637/277). No mesmo sentido, TACRSP: JTACRIM 89/444 e 445 . 

Necessidade de fixação da espécie de pena - TACRSP: o JUIZ, ao proceder a 
substituição da pena privativa por uma restritiva de direitos, deve, na sentença, especificar 
qual a espécie de restritiva foi escolhida. Deve o sentenciado saber que tipo de pena 
resgatará. Não sendo clara a sentença neste aspecto, deve ela ser anulada ' (JT ACRIM) 
86/400).TACRSP:" 

Ademais, é de se observar que já há no ordenamento tutela penal ao bem jurídico 
objeto do projeto. A Lei dos Crimes Ambientais - Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
em seu art. 65, define como crime: 

''Pichar, grafitar ou por qualquer outro meio conspurcar edificação ou monumento 
urbano: 

Pena - detenção de três meses a um ano, e multa" . 

Ressalte-se que as demais formas de condutas previstas no tipo contravencional 
enquadram-se no preceito de interpretação analógica contido na expressão "ou por outro 
meio conspurcar". Em conseqüência, a aprovação do projeto significaria um enfraquecimento 
da tutela penal na medida em que transformaria uma conduta hoje definida como crime em 
mera contravenção penal. 

Cumpre, ainda, salientar que as contravenções penais estão definidas no Decreto-Lei 
nº 3.688, de 2 de outubro de 1941 , diploma legal que deverá sediar disposição nova que trate 
da matéria, em obediência à Lei Complementar nº 95, de 1998, segundo a qual "o mesmo 
assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se 
destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa" 
(art. 7º, inciso IV)." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 19 de setembro de 2001 . 

L--______________ _ _ _ _ _ __ -- --
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Define e pune contravenção penal refe­
rente a condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral , em áreas particulares ou públi­

cas , sem a expressa autorização do proprietário ou do órgão 

competente . 

Pena - a do art . 46 da Le i n O 7 .209 , de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único. Se o contraventor 
, . ... 
e prJ..marJ..o I pode 

o ]uJ..z aplicar somente a pena de multa . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS I ~ O de AGo <:;.7'-C de 2001 
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SGM/P N° 1230/01 Brasília, 2 8 de setembro de 2001. 

Senhor Presidente, 

• Em atenção ao oficio CN/n° 467, de 24 de setembro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
IBRAHIM ABI-ACKEL, ALDIR CABRAL E BISPO RODRIGUES, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 604, de 1991, que 
"Define e pune contravenção penal referente a condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

iosamente, 
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SGM/P N° 1 229/ O 1 Brasília, 28 de setembro de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 604, de 
1991 , que " Define e pune contravenção penal referente a condutas atentatórias 
contra o patrimônio público e privado". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 
Gabinete nO 319, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1111111111 11 
Documento : 4523 - 1 



SGM/P N° 1 229/ 01 Brasília, ::: 8 de setembro de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 604, de 
1991 , que "Define e pune contravenção penal referente a condutas atentatórias 
contra o patrimônio público e privado" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALDIR CABRAL 
Gabinete nO 904, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

I 11111111111 11 
Documento : 4524 - 1 
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SGM/P N° 1 229/ O 1 Brasília, 28 de setembro de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 604, de 
1991 , que " Define e pune contravenção penal referente a condutas atentatórias 
contra o patrimônio público e privado" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BISPO RODRIGUES 
Gabinete nO 613, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

11 11 I 11111111 11 
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setembro de 200 I 

~~.~!~~~f~~_!ifI~~l,a l i vtt d~ , 
fi nancei ro fiO cxcrckio em que de , a iniCIaI" sua 
nos dqi~ scg.winJcs Itender '30 dispo ... lo na le i d" 
(l r~'~me n'li'ria~ 'c ;j pelo meno!' um:! da' \c!!uintc, 
,'ÚC!\: dcmon~lrac;ão de que J f\:mín(l :J tU I ('on ... idcrdua 
c~l illlali" l de ret:clla da le i 0l\'aml..'nlan,l c de quI.' nào 
:Jfctará ;JS mc Uls de rcsullado ... fi "cai.'" prc\ I ~W ... n :1 LDO: 
CSl:lf acompanhada de medida ... dI.' compcns,u:,;\O, por meio 
de aumento de receita. Assim sendo, esses Incisos con­
I rari~tm a.'\ nonnas de trJ nsparencl:J (' rc~ponsabllldadc fi ... · 
(:al que ori entam 8 gestão pública (', po rt;lIJ(n, COlllranam o 
mlcrc:.'\c público:' 

Esta.\ , Senhor Pre'",d{'nt l'. a ... r.17llC' que me le­
vara m a velar o d is positi vo ac ima menc !('ln~c1o do proJCIO c m c.:au"a, 
a .. quais Or.! suhmclo à e levada apreciaçft(l do, SrnhoTl" Mcmbro!\ do 
Congrcs!-o NaCional , 

NO! 1.008, de 11.) de 'ictembro de 200 I. 

Senhor PreSidente do Sl' nado Federal. 

ComunlCll a VOSS<I E \ cdênc/:J OIlC, no, Il'rlnO'-. 
Ito parág r.t.f(l I! do art igo 66 da COm.tlt lllÇ~' Fcdcr~1 decid i \ctar 
p:U'ci.l lmcnlt:, f"'\lr t:on trana r o mlcrcs--c pühliclI, (I PrnJ clll dt' 1 t:1 n~ 
155, de 20()(J Comple mc ntar In ': 17/0(1 lllrlll'lcnh . .'I,I.lr n" ~L'n ;ld,· 
h:'dc r~l l . que "AutoriL:.I o PrxJcr Exccu tl\ o ;, Cri: ,,' :( Hq .! I.k, \u 
mint :\tr:u l\ iI Inlegrada de Dcst.:nvol vimenlo dI ) Púlo PI,.· twl lnalPl: c 
Juazelro/BA c In ... t it uir o Pro~rallla Espen al lh: f)c'c ll"n l \'lIH(, ll ln do 
Pl',lo Pelm!m:tlPE e Juazci rolB A, •. 

Ouvidos. O'. Mini~{·rtP~ (lt I II l l' ;; ra~ ào ;'\;"L'lorlJl 
c tJJ f- aund:1 !-u li cilaranl \'ctO :.In c>cguin lt.' dl"flI.',>1I1vn' 

I)a nírrnfo IÍnicº d o....a.r.LY 

"Art . 3' 

PJ rJcraftl unico, O Pro l.: r:lI n:1 J>rl'CI.iI lk I k · 
,cn\ oh il11CIIltl :b RC1!i.:io Ad!l unr,l~r.\I!\., (nlcL:r:.da de Dl" 
'cll\ol\'lIl lcnl(l do P(~lo Pelmll n;úPl l' JU ,I/~'ln I/BA , l 1U­

\ Ido.. C1~ tI'1!J(\, compt:lcnte" c'l :t tx:Ic ~'l:r;.i. IIIt'dl.JO!(' rt1n 

\~0I0'. nl lrmu' t." crr lerio, p.II:1 trn ifi(':J,>·;·ln dc pnl(:('dllllcn ­
lIJ') rl'bli\'o, ;)0:: ~cr\i'i0' puhlil'll'>, .lhr;)n!!lIju~ 1:1ll1l1 0' 
k dclaj, e aqu e les lk rc!-pI.Jn':l hilidadl' Ik l'till" fedcral" , 
n lnl,1 aq l1~Je~ de rC'>f"i'n',lhdld::dl' tinI, t' lIle' Icdcr.llltI, :1.' 

Ic n di.h n(l parag: r,lfo tlIltcc) do ;\11 I ':, c'P ... ·l"!;.!ltlIl· III C l'1l1 
h:b,;.in ll. 

I . tan fa::., frcl l''' c 'l'!!Un),. um ld!l (1 MlI1i 'iléno 
<b Fa/..c nda: 

" . linha.::. d t' ...-rédllo,> c'> lx'cla i!- para J ll v idadc!­
prioritárias: 

111 • i-.c"\'ÕC'S. uni fica~'üo c IIll'Cnl 1\ 0' Ii -.ca is em C<J ­
nítcr tcmpor.1rio, de fomc:nlo a a l i \iJadc~ prodl1[i va >; em pro· 
!! r.ullas de gernção de e mprego I.' ri \ a~'Jo dc m:in-dc-obr.l. " 

Razões do nto-

"O ('u,ml do paráp rafo UIl1Ctl de"l' JnL!!(l ("Ia· 
ht.'kn' a ul11l;caçtlo de p rOCCdltIlClIIO' rcl.1I1\l" ao, ,c r"I~'o, 

rúhli cos fl,.'dcral. e "'ladua is c nllIl1 IClp."" ahr.m,j.! ldo:-- reto 
Progr.una, Tal rcgr.1 dc " unijim(till", ,oh o a'lxx'lo rni1 il,.'o. 
não pode !<ocr aplicada. le ndo em vi'\la qU l' miu CX I ~ l e Idcll ­
t ldade enl re os serviços púhlicos cxcculado!- pelo, d ifcr(' n­
les cnles da Federação, como acentuado no parágrafo uni co 
do an. 23 da Constituição. que se referc a normas para a 
cooperação entre a União e os Eslados. o Distrito Fede ral e 
os Municípios, A nonna, ponanlo. contraria o interesse pú­
blrco. porque impossíve l de ser aplicada . 

Q uanlo ao i nciso I do art igo, também mereee 
ser vetado por contrariar o interesse público, De falO. viá · 
\'e l é a "i~ualdade" de tari fas . fre te .::. e scguro~ . como poSIO 
no inciso r do § 2! do an , 43 da Constitu ição: e nào a 
"unificação" desses instrume ntos . Veri fi ca·sc, aSS im, que 
não há como dar aplicação a essa regra jurídica. 

A redação genérica do demais incisos contraria 
o di sposto no art. 14 da Lei Complcmcmar n! 101. de 4 de 
maio de 2(x)(), que esti pula que re núnc ia de recc ita de verá 
ser acompanhada de estimativa do impacto o rçalllcnlário­
fi nanceiro no excrcfc io em que deva in iCiar :-. ua vigência e 
nos doi s seguintes. atender ao d i spo~(Q na lei de direlfll.c~ 
orçamentárias c a pelo menos Ullla dJ ~ scguin lc~ condi ­
ções: de monsrração de que a renúncia fOI considerada na 
estimativa de rece ita da lei o rçame ntári a c de que não 
afetará as me las de resultados fiscai s prcv l~ L;:L' na LOO: 
eStar acompanhada de medida.-:. de compcn~ac.:ão. por mt.: io 
de aumento de receita. Ass im sendo. c ... ~c, m CI 'o!:> con­
lnuiam as normas de lrdI1sparência c responsabil idade fi,· 
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.•. ) , [:.Ia!>. Sl!llh!-.l r. P.fcslduntL" ~, (<.t .tlle:-- quc me 1...' ­
..\e lar (l d l spolll t i\'o :tC lllla llIooculIludll do proJelo em çau:\a. 
ora' wl'imc l'! iJ ck\ada aprcl'iaç,iC\ d l..ll' S(' nh0r~~ Membro:. (hl 

OII,,,,,c,"o N:II:.)on:l1. 

1.lXl'J. de 19 de ",'embro de 2001. 

Ctll1lllni~o ti VO~S:J Exccl~ lIC1 a qut.: . nm leíllltl~ 
do parágfa fo I ~ do art igo li" da Constilulção Federal. dcc ldL \ r Uir 
IIl lcgralmentc. por co nLranar o IIl [Cf C!<o::'C publtco. o Projeto de lei n! 
6O-t, de 19QI (n' !()..l /92 Il(l Scn:Jdo FedcrJ l 1. que "Ocrrne e punI.' 

cllntr..I\Cnçútl pena l rdcn,'ulc a conduta' alclll alónas cO nlra U p:l· 
Inmômo ptibl ico e pn\'adu", 

"A norma projetada definI..' como cnnt rJ \ endin 
penaf fix ar ('~rt . tI,C'. faixa:. ou rCílli /ar qua lqucr upu dc 
pic haçào em m uro.::.. paredc~ c fac h ad a~ 1..' 111 ge ral. e m ;i rca ... 
part icularl' s o u públicas, sem a cxprc:-su aU l on7.:t~:io do 
pro prie' ári o ou do ôr~tlO l'ompc tt: nle. cO ll llnando-lhc a penJ 
do art . 46 d a L..c l n! 7,209, de 11 de julho dc tYX4 . Cód u.!o 
Pl:naJ. Além d""o, e~tahc lccc que ' '(' (I contra"'ntor I~, r 
prr :náfl ~l, poJe n IUII aphl'ur "úl1le nt l.· .. rena de multa, 

Sc!:'undt) tll"Pt'lt' 11 :Irt . :;''', tII l'I'O XXX I\: : d,l 

('1'n .. I1[III,' ;'" I'l'de r.d ··1\;']11 h:.i i.Tilltl' ,"'\11 kl :tLI tcrh'l tjUl' " 

dt'lln:1 n~'tIl rCJl:1 ,t.:tIl pn'\ 1(1 com ln,I\-:'I\) lq~,tl " (pnnClp ll ' 
dl' ll:~:t lJ d.t dt' pcnal). ~C'!<o'l' ~e n t id o dl'>Il\\C. t:lmhclll. II aJ1 

I A do COOI,!W 1\:0"1. 

() prt.:c.:cihl 'anclon:ulor tia nOnll.1 pruJ l·I.ld.1 l:'>-

'· PCl),1 a do .tn . -t6 d:J L .. '\ 11" 7,~fN. (k I I de 

Julh(l dL' t 1.J~ -t • Cútli !!.o Pcndl". 

o ml.'lIl.'iollado di ~ po~ llJ \' tJ de fine pena de prc ,· 
1 :t~'J( 1 de 'l' I'\ IÇO' :1 cnmuntuatlc ou a (' Illldilde,\ puh l!c:t, 
De :--C tlh,ervar, f'Kl f l 'IIl , 4 Ul' <I ' rl\:n~ '> rl'!<o[nl l\ d' de d lrCHI" , 
11. 1 "1,IL'Il1JlIl';1 do COdLgO P~n:l 1. ,jjo ,clI1pr(' pena" "'lIth 
lIIull\'01.'. ,'-\'~IIIl. ~Cntrrc ' .... ní nccc"anp qu:.: , Urli!ttl:tn.l · 

nlt'nlc, hJj3 ;1 prl'\ I':IÜ d~' Unl:J pena prl\ô1I I\ :1 dt, IthcrJadt' 
ntl ~lrerC l!v >;an{'IIHlad,IL !\:IO l ' IXh'l\d :t Jrlr"::lC,11I dlll:1a 
de pcn:1 re'tnl t\:J de d,rl'lhh :\"l1n, cumo n:11I hrl rr('\ i,a\1 
(k pcna pri\all\:t dI.' 1ih..'rdadL'. tlU 1111 ca"n pC ll a d .... pn '>.JII 
P;tI;! .J II:l'ncLoIL:tt l:1 L' llnU ;r \cn(.JI', ,,·r.l 11I11)(h'>I \l:1 ;1 ,uh .. · 
[!lUh.;'I(I, CU11lplC Icllltlrar quc I) ~ r' dll .UI. -lh c,l:JhelL-ú' 
4uc a I'l'n;] Ih: prl"[:l~'.t tl lh: ,cn 11.;0, .J t:otllll lll t b lk ti", l' '>C I 
l'ulnpnd.J "" r,tI.!I' til' I (UIlI.!! hllr.1 de 1,1It1.1 pllr th.1 lh: 
cllllt.icna~·Jo", 

l::m :1"'101 'endo. tia fUnl La Cl lJIhl ~, t Jt\t.:k'cido 
no projeto. tcm-:-c uma contra \'l' n;:ao penal l'OIll pcn:J me· 
Xl:quí\ cL 

/SSN J.I / 5-/5.?7 

Sohn' ti a"tt ll IO. (l,lhl'lIll1'> IIO~ tnbunal' o,, ,~' 
gUI llll:'> pron ll lle l.lII IC II!\I': 

"~cl't:::.'> ,lIadl· de IIX~U;:lo m ll'I,1I \k rena prl\a 
ti \ ,1 de li hcrdatlt- TACRSr .-\ Pcn,l fl" IILII\ ,1 d:.' dLrt'Lln 
I!lllhl.H-;l ,\('J:J autônlllll:L It'nl l,.·ar:H .... r :--Uh~IIIUII\l' 11.111 ('11 
\knd(l ",r :tplie:h l:1 t1il l' lanK' I\lt· I' ' l l1 L l'tll ,uthtltlll(:IP " 
.ltIll' rLl'r IIII I""I'I~ . ,~, t!,L 1k'11<t l'OJllI'l;d IkJI)I,\('K I.\1 I II~ ! 
:".\ \ JlI:.:'1Il0 '>l·tllldcl, T,\l 'RSI ' J 1.\( ' R I ~l l'i.'õo/" 1I \J.t'2111 

Inad llLl ,>"h l lld3lk dl: c Ulll u l:t'iao úllll 1)(,.' 11 ,1 pll 
\';111 \3 de li bc rd ach: . TJMS: A pen.1 n.:, tnl i\:I dc lim'u" , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA C>OS DEPUTA DOS 

( DO SR . VALDEMAR COSTA ) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N: _ _ _ 

Define e pune c ontrave nção pe n a l r e f e r e nte a c onduta s atentatórias 

contra o patrimônio públi c o e privado . 

DESPACHO: CON STI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED . - ART . 24 , 11 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 604 , DE 1991 

( DO SR . VALDEMAR COSTA) 

Define e pune contravenção penal referente a condutas a -
- . . - . -. . tentatorlas contra o patrlffionlo publlCO e prlvado . 

CÀ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

ART . 24 , 11 ) 
' " . .. tio , _~ J 

~. 
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PROJETO DE LEI Nº 60~ , DE 1991 

(Do Sr. Valdemar Costa W€1~ 

Define e pune contravenção pe­
nal referente a condutas atentató­
rias contra o patrimônio público e 
privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Constitui contravenção penal, afi xar 

cartazes, faixas ou realizar qualquer tipo de pichação em 

muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

públicas, sem a expressa autorização do proprietário ou do 
órgão competente. 

P e n a - P r i são sim p I e s, d e 2 (d o i s) a 6 (s e i s) me 
ses, e multa. 

Parágrafo Único. Se o contraventor é . , 
prlma-

rio pode o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

J U S T I F I C A ç Ã O 

Nos últimos anos temos sido testemunhas de 

um processo de degradação do ambiente urbano nacional. ~ fa­

cilmente verificável nas grandes metrópoles e até mesmo na s 

I 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS 

cidades de pequeno e médio porte uma progressiva queda na 

qualidade de vida da população, em todos os níveis . 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 

é causada por habitantes da própria cidade que, sem respeito 

pelo patrimônio público ou dos seus cidadãos, agindo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de cartazes ~ faixas e toda a sorte de pichaçôes. 

Diariamente residências, estabelecimentos co­

merciais, logradouros públicos e até mesmo placas de sinali­

zação se vêem vítimas da ação destes indivíduos que, sem 

demonstrar um mínimo de civilidade, insistem em depreciar 

bens de outrem, além de enfeiar as nossas cidades. 

Urge, pois, uma legislação que coíba tais prá 

ticas nocivas à coletividade e, por isso, apresentamos o pr~ 

sente Projeto de Lei, contando com o apoio de nossos Pares 

no Congresso Nacional para a sua aprovaçao . 

Sal a das S e s s ô e s, em j d e fl O/V\ ,I d e 19 9 1 . 

Deputad 
( 

/afss. 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



PiHJPOSICAO : 
~UTCm : VALDEMAR 

'* 

PL. 0604 1 <H 
COSTA - PL/SP 

DATA APRES.: 09/04/91 
** (Art. 24, 11 RI) ** 

. Define e pune contravencao penal referente a condutas atentatorias 
contra o patrimonio publ ico e privado. 

Despacho :: 
Constituicao e Justica e de Redacao 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . 

SGM/Edilson. 
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CÂMARA DO S DEPU1ADO S 
~ COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Of . nQ-P 716/92 Brasília, 17 de junho de 1992 

Defiro . 
Publique-se . 
Em Q( /0 + /92 

Senhor Presidente, 

Em decorrência desta Comissão ter rejeitado 

o PL nº 2.26 3/91 ~em reunião no dia 16 de junho do corren-

t e ano, solicit o a ~ossa Excelência, na forma 

a sua desanexação do PL nº 604/91 . ~ 

regimental, 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 
os meus protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

De putado IBSEN PINHEIRO 

Dep tado 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 20. 01 .0050 .5 - (ABR/9 1; 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 604 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 2&' 05 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala d a Comissão , em 03 de junho àe 1991 

HILDA DE SENA CO~~~IÉDERHECKER 
, . 

Secretarl.a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 604 / 91 

Nos termos do a r t. 119 , caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 2&1 05 / 91 , por 5 sessões . 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1991 

HILDA DE SENA CO~~~EDERHECKER 
, . 

Secretarl.a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.J ;,;-.o.~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NÚMERO 604, DE 1991 . 

Define e pune contraven 

ção penal referente a condutas aten 

tatórias contra o patrimônio públi 

co e privado. 

AUTOR Deputado VALDEMAR COSTA 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

R E L A T Ó R I O 

O nobre Deputado Valdemar Costa oferece à considera 

ção da Casa Projeto de Lei tipificando contravenção penal a afi 

xação de cartazes, faixas ou qualquer tipo de pichação em mu 

r os , paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou pú 

bli cas, se m a exp r essa autorização do proprietário ou órgão com 

pete nte para fazê - lo. 

A pena proposta é a de prisão simples, de dois a 

seis meses e multa. Se se tratar de primário, a pena será de 

multa. 

O projeto preeenche os requisitos constitucionais e 

re gim entais . E sua fundamentação é convincente, devendo-se, p~ 

rém, acrescentar os prejuizos financeiros decorrentes dessa pr! 

VV ., 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

tica, seja pelo poder público, seja pelo setor 

Entretanto, não me parece, data venia, que a puni 

ção deva ser a proposta. 

Melhor seria impor-se ao infrator a prestação obri 

gatória de serviços à comunidade, por período certo. 

Nesse sentido, apresento à consideração desta Comis 

são a emenda em anexo. 

É o parecer. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1991. 

~~-t-~'~ 
Hél' 'cudo 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NÚMERO 604, DE 1991. 

Define e pune contravenção p~ 

nal referente a condutas atentatórias 

contra o patrimônio público e priv.§. 

do. 

AUTOR : Deputado VALDEMAR COSTA 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

ADENDO AO RELATÓRIO DATADO DE 13.06.91. 

Data venia, mantenho meu parecer anterior. 

Quanto ao Projeto de Lei nº 2263/91, do eminente Deputa 

do Elias Murad, não vejo motivos para proibir a venda de tinta em 

embalagem tipo "spray" a menores de dezoito anos. 

A tinta não é instrumento para a prática de contravenção 

ou delito . A generalização, como toda a generalização, seria inad 

missível no caso, atingindo, por exemplo, atividades normais e 

até artísticas. 

No mais, o projeto originário, com a modificação que 

apresenta, preenche o alcance preventivo da punição. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 25 de fevereiro de 1992. 

~{<;,.~ 
HÉ I..-±O BICUOO 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91 ) 
Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSSO DE COMISSÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• " 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO 

DE LEI Nº 604/91 

Art. 1º - .................................................... . 

Pena - A do art. 46, do Código Penal (Lei 7.209, 

de 11 de julho de 1984). 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1991. 

&kL~:r ~ c (At2 ·'t; 

~1JLjO 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
",,<~ SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

//. 
/. ( 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

, 

reunião ordinária realizada hoje, oplnou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e , no 

mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nQ 

604/91, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nQ 

2.263/91, apensado, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira Vi-

ce-Presidente, Benedito de Figueiredo, 

Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, 

Jesus Tajra, Messias 

Tourinho Dantas, José 

Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Dér-

cio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco Viana, Israel 

Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigma­

ringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, 

Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson Mfiller, Luiz Piauhylino, 

Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, Fernando Freire, 

Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, Antônio de Jesus, 

José 

João 

Henrique, Luiz Tadeu 

Aroldo Góes, João de 

Cassol. 

Sala da Co 

Leite, Nestor Duarte, Valter 

Deus Antunes, Jair Bolsonaro e 

President 

t.tt:L~ ~'~ 
Dep~~;~;: H~LIO DI€UDO 

Relator 

Pereira, 

Reditário 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 604, DE 1991 

EMENDA - CCJR 

O art. 1º do projeto passa a ter a seguinte altera-
-çao: 

"Art. 1 º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena - A do art. 46 da Lei nº 7.209, de 11 de JU­

lho de 1984 - Código Penal. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sala da Comissão, em 16 de junho de 1992 

Presidente 

~"?n-~ 
Deputrld g II~LIO Br CUDO -- Relator 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS J 

ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

~ . , I,) , ..1. ~ j" . " .\ ..,. .-
~ ..... , . .. 

PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

TEXTO FINAL - CCJR 

Define e pune contravenção penal re­
ferente a condutas atentatórias contra 
o patrimônio público e privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares 

cas, sem a expressa autorização do proprietário ou 

competente. 

ou 

do 

públi-
- -orgao 

Pena - A do art. 46 da Lei nQ 7.209 , de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode 

o ]U1Z aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Co i são, em 

Depu 

Presidente 

/ 

~~'~ 
Depu~o HÉLIO BICUDO 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DELEI NQ 604-A, DE 1991 

(DO SR. VALDEMAR COSTA) 

Define e pune contravenção penal referente a condutas aten 

tatórias contra o patrimônio público e privado; tendo pare 

cer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação, com em e nda. 

e 
(PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARE-

CER) . 

o" 

GER 20.01.0 0 0 7 .6 - (S ET/S6) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 604, DE 1991 
(Do Sr. Valdemar Costa) 

Define e pune contravenção penal referente a condutas a­

tentatórias contra o patrimônio público e privado . 

CÀ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

ART . 24, Ir) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Krt. lº Constitui contravenção penal, afixar 
cartazes, fai xas ou realizar qualquer tipo de pichação em 

muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

públicas, sem a e xpressa autorização do proprietário ou do 
órgão competente. 

Pena-Prisão simples, de 2 (dois) a 6 (seis) me 
ses, e multa. 

Parágrafo Único. Se o contraventor e primá­
rio pode o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2º Esta lei entr a em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Nos últimos anos temos sido testemunhas de 

um processo de degradação do ambiente urbano nacional. ~ fa­

cilmente ~erificável nas grandes metrópoles e até mesmo nas 

r 
, 
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cidades de pequeno e médio porte uma pr og ressiva queda 

qualidade de vida da população, em todos os níveis. 

na 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 

é causada por habitantes da própria cidade que, sem respeito 

pelo patrimônio público ou do s seus cidadãos, agindo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de cartazes, faixas e toda a sorte de pichações. 

merciais, 

Diar ' ôm ente residências, estabelecimentos co­

j9r~dour's públicos e até me smo placas de sinali-

zação se vêem vítim3S 03 ação destes indivíduos que, sem 

cemonstrar um mínim o de civiliJade, insistem em depreciar 

bens de outrem , além de enfeiar a s nossas cidades. 

Urge , pois, uma legislação que coíba tais pr~ 

ticas nocivas à coletividade e, por isso, apresentamos o pr~ 

sente Projeto de Lei, contando com o apoio de nossos 

no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões , 

Deputado 

___ • ________ •••• __ • • _ . _. ___ •• ,._ •• 0. ____ • • 

Centro a. afle() do !:lclln<!o li'edcrul _ .. Urll.':jllll - D[o' 

Pares 

1991 . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 604, DE 1991 

(DO SR. VALDEMAR COSTA) 

Define e pune contravenção penal referente a condutas a­

tentatórias contra o patrimônio público e privado. 

-

CÃ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

ART. 24,11) 

- -- - ---- ----_._-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Constitui contravenção penal, afixar 

cartazes, faixas ou realizar qualquer tipo de pichação em 

muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

públicas, sem a expressa autorização do proprietário ou do 

órgão competente. 

P e n a - P r i são sim pie s, d e 2 (d o i s) a 6 (s e i s) me 

ses, e multa. 

rIo pode o 

Parágrafo Único. 

juiz aplicar somente 

, 
Se o contraventor e 

a pena de multa. 

. , 
prIma-

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Nos últimos anos temos sido testemunhas de 

um processo de degradação do ambiente urbano nacional. ~ fa­

cilmente verificável nas grandes metrópoles e até mesmo nas 

J 

R 
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CÂMARA DOS 

cidades de pequeno e médio porte uma progressiva queda na 

qualidade de vida da população, em todos os níveis. 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 

é causada por habitantes da própria cidade que, sem respeito 

pelo patrimônio público ou dos seus cidadãos, agindo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de cartazes ,- faixas e toda a sorte de pichações. 

Diariamente residências, estabelecimentos co­

merciais, logradouros públicos e até mesmo placas de sinali­

zação se vêem vítimas da ação destes indivíduos que, sem 

demonstrar um mínimo de civilidade, insistem em depreciar 

bens de outrem, além de enfeiar as nossas cidades. 

Urge, pois, uma legislação que coíba tais prá 

ticas nocivas à coletividade e, por i~so, apresentamos o pr~ 

sente Projeto de Lei, contando com o apoio de nossos Pares 

no Congresso Nacional para a sua aprovaçao. 

5 a 1 a das 5 e s s õ e s, em j d e fi O/VI. ,I de 199 1 . 

Deputad 

/afss. 
GER 20.01.0050.5 - (JAN191) 



PROPOSICAO : PL. 0604 1 91 
AUTOR : VALDEMAR COSTA - PL/SP 

DATA APRES.: 09/04/91 
** (Art. 24, 11 RI) ** 

Define e pune contravencao penal referente 
contra o patrimonio publico e privado. 

Despacho : 
Constituicao e Just ica e de Redacao 

condutas atentatorias 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SGM/Edilson. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 604/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 2&' 05 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1991 

HILDA DE SENA CO~~~EDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 604/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mes a n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de 

s ent ação de emendas, a partir de 28/ 05 / 91 

prazo para apre-
-, por 5 sessoes. 

Esgot ado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1991 

HILDA DE SENA CO~~~IEDERHECKER 
, . 

Secretar~a 

o 0050.5 - AGO/901 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOAÇAO 

Of. nº-P 716/92 Brasília, 17 de junho de 1992 

Defiro. 
Publique-se. 
Em O( /0+ /92 

Senhor Presidente, 

Em decorrência desta Com i ssão ter rejeitado 

o PL nº 2.263/91 ~em reunião no dia 16 de junho do corren-
te ano, solicito a ~ossa Excelência, na forma 

a sua desanexação do PL nº 604/91. ~ 

regimental, 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 

os meus protestos de estima e cons i deração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER ~O,O I . 0050 . ; - (ABR/9 1j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NÚMERO 604, DE 1991. 

Define e pune contrave~ 

ção penal referente a condutas aten 

tatórias contra o patrimônio públi 

co e privado. 

AUTOR Deputado VALDEMAR COSTA 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

R E L A T Ó R I O 

O nobre Deputado Valdemar Costa oferece à considera 

ção da Casa Projeto de Lei tipificando contravenção penal a afi 

xação de cartazes, faixas ou qualquer tipo de pichação em mu 

ros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou pú 

blicas, sem a expressa autorização do proprietário ou órgão com 

petente para fazê-lo . 

A pena proposta é a de prisão simples, de dois a 

seis meses e multa. Se se tratar de primário, a pena será de 

multa. 

O projeto preeenche os requisitos constitucionais e 

regimentais. E sua fundamentação é convincente, devendo-se, PQ 

rém, acrescentar os prejuizos financeiros decorrentes dessa prá 

~ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMA R A DO S DE PU T ADO S 

tica, seja pelo poder público, seja pelo setor 

Entretanto, n~o me parece, data venia, que a puni 

ç~o deva ser a proposta. 

Melhor seria impor-se ao infrator a prestaç~o obri 

gatória de serviços à comunidade, por período certo. 

Nesse sentido, apresento à consideraç~o desta Comis 

são a emenda em anexo. 

É o parecer. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1991. 

&kh--t-~'~ 
. Hél udo 

DEPUTADO FEDERAL 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
t 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO \ 

PROJETO DE LEI NÚMERO 604, DE 1991. 

Define e pune contravenção p~ 

nal referente a condutas atentatórias 

contra o patrimônio público e priv~ 

do. 

AUTOR : Deputado VALDEMAR COSTA 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

ADENDO AO RELATÓRIO DATADO DE 13.06.91. 

Data venia, mantenho meu parecer anterior. 

Quanto ao Projeto de Lei nº 2263/91, do eminente Deput~ 

do Elias Murad, não vejo motivos para proibir a venda de tinta em 

embalagem tipo "spray" a menores de dezoito anos. 

A tinta não é instrumento para a prática de contravenção 

ou delito. A generalização, como toda a generalização, seria inad 

missivel no caso, atingindo, por exemplo, atividades normais e 

até artisticas. 

No mais, o projeto originário, com a modificação que 

apresenta, preenche o alcance preventivo da punição. 

É o meu parecer, salvo melhor juizo. 

Sala da Comissão, em 25 de fevereiro de 199 2 . 

~?n'~ 
HÉlrlO BICUDO 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSSO DE COMISSÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO 

DE LEI Nº 604/91 

Art. lº - .................................................... . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Pena - A do art. 46, do Código Penal (Lei 7.209, 

de 11 de julho de 1984). 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1991. 

~~· CVV2h) 
~õ-

DEPUTADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I õ" 

J • 
' . . ' 
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PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n Q 

604/91, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nQ 

2.263/91, apensado, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira Vi-

ce-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias 

Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, José 

Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Dér-

cio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco Viana, Israel 

Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigma­

ringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, 

Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MÜller, Luiz Piauhylino, 

Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, Fernando Freire, José 

Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, Antônio de Jesus, João 

Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Aroldo Góes, João de Deus Antunes, Jair Bolsonaro e Reditário 

Cassol. 

Sala da Co 

President 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

EMENDA - CCJR 

O art. 1Q do projeto pass a a t er a s e guinte alte r a-

-çao: 

"Art. 1 Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Pena - A do art. 46 da Lei nQ 7.209, d e 11 de JU­

lho de 1984 - Código Penal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 

Sala da Comissão, em 16 de junho . de 1992 

Presidente 

~"?,,-~ 
DeputrldG nêLIO BrCUDO ,-

Relator 
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J , , . CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

~~7~ISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
) . ' . 
\ . 

PROJETO DE LEI NQ 604, DE 1991 

TEXTO FINAL - CCJR 

Define e pune contravenção penal r e ­
ferente a condutas atentatórias contra 
o patrimônio público e privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui contravenção penal afixar carta-

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares 

cas, sem a expressa autorização do proprietário ou 

competente. 

em 

ou 

do 

muros, 

públi-
- -orgao 

Pena - A do art. 46 da Lei nQ 7.209, de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode 

o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2Q - Esta lei e n tra e m v i gor na data de s ua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrár i o. 

Sala da Co i são, em 

Depu 

Presidente 

I 

~~'~ 
Depu~o HéLIO BICUDO 

Relator 

GER 20.0 1.0050. 5 - (ABRI9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DELEI N~ 604-A, DE 1991 

(DO SR. VALDEMAR COSTA) 

Define e pune contravenção penal referente a condutas aten 

tatórias contra o patrimônio público e privado; tendo pare 

cer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO 

CER) . 

DE LEI N~ 604, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARE-

• 1.. '0.0'.000," • ,,.,, .. , 

1 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~rt. 12 Constitui contra venção penal, afixar 
cartazes, faixas ou realizar qualquer tipo de pichação em 

muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

públicas, sem a expressa autorização do proprietá r io ou do 
órgão competente. 

Pena-Prisão simples, de 2 (dois) a 6 (seis) me 
ses, e multa. 

Parágrafo Único. Se o contraventor é primá­

rio pode o juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Nos últimos anos temos sido testemunhas de 
um processo de degradação do ambiente urbano nacional. ~ fa­
cilmente ~erificável nas grandes metrópoles e até mesmo nas 

L ______ _ 
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cidades de pequeno e médio por t e uma progressivA queda na 

qualidade de vida da população, em todos os níveis. 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 

é causada por habitantes da própria cidade que, sem respeito 

pelo patrimônio público ou dos seus cidadãos, agindo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de carta zes, faixas e toda a sorte de pichações. 

Diar ' amente residências , estabe l ecimentos co­

me r c iais, DOf 8doU1 0S públicos e até me s mo placas de sinali­

zaçã o s e vê em vi tim as da ação de s tes indivídu os que, sem 

demons trar um mínim o de ci vili da de, insistem em depreciar 

bens de outrem, além de en f eiar a s no s sas c idades . 

Urg e , pois, uma legislaçã o que coíba tais pr~ 

tica s no c iva s à c oletiv i da de e, por i sso , apresentamos o pre 

sente Pr o jet o de Lei, contando com o ap o io de nossos 

no Congres s o Nacional par a a sua apr ovação. 

Sa l a das Se ssõ e s , em 

De put a do 

------ -_.- _. - _ . . -.. _. _- _ .. . -- .. . .. _--_ .-
Centro OI Cllle<) ll l' i1 l1 do l;'I!dcrul -.- lJl' lwilllL - DF 

Pares 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 604-A, DE 1991 
(Do Sr. Valdemar COI~) 

Define e pune contravenção penal referente a condutas aten 

tatórias contra o patrimônio público e privado: tendo par~ 

cer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N2 604, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~rt. 10 Constitui contravenção penal, afixar 
cartazes, faixas ou realizar qualquer tipo de pichação em 
muros, paredes e fachadas , em geral, em áreas particula r es ou 
públicas, sem a expressa autorização do proprietário ou do 
órgão competente . 

Pena-Prisão simples, de 2 (dois) a 6 (seis)me 
ses, e multa. 

Parágrafo 8nico. Se o contraventor é primá­
rio pode o juiz aplicar somente a pena de multa . 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 30 ReVoga -'- se as disposições em contrá-
rio. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

NOS últimos anos temos sido testemunhas de 
u. processo de degradação do ambiente urbano nacional. t fa­
cilMente verificável nas grandes metr6poles e até mesmo nas 
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cidades de pequeno e médio porte uma progressiva queda 

qualidade de vida da população, em todos os níveis. 
na 

Porém, paradoxalmente, parte desta degradação 
é causada por habitantes da própria 
pelo patrimônio público ou dos seus 

cidade que, sem respeito 
cidadãos, agindo como 

verdadeiros vândalos, sujam o local em que vivem com colagem 

de cartazes, faixas e toda a sorte de pichações. 

Diariamente residências, estabelecimentos co­
merciais, logradouros públicos e até mesmo placas de sinali­
zação~e vêem vítimas da ação destes indivíduos que, sem 
demonstrar um mínimo de civilidade, insistem em depreciar --béns de outrem, além de enfeiar as nossas cidades. 

Urge, pois, uma legislação que coíba tais prá 
tica:. ".:lcivas à coletividade e, por isso, apresentamos o pr~ 
sente Projeto de Lei, contando com O apoio de nossos Pares 
no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 1991. 

/ 

Deputado 



COMISSAO OE CONSTITUIÇAO E JUST IÇA E OE REOAÇAO 

.I l II - R E L A T O R I O [voTO;PV KEl/'1 TO/{ 

o nobre Deputado valdema r Costa of erece à considera 

ç~o da Casa Pr ojeto de Lei tiplficando contravençao penal a afi 

xaÇao de cartazes, faixas ou qualquer tipo de pichaçao em mu 

ros, paredes e fachadas em geral , em áreas pa rt iculares ou P~ 

bl1cas , sem a expressa aulorizaçao do proprietário Ou órgao com 

petente para fazê-lo. 

A pena proposta é a de pri sao simp le s , de dois a 

seis meses e multa. Se se tratar de primário, a pena se rá de 

multa. 

o projeto preeenche os requisitos consti t ucionais e 

regimentais. E sua fundamentaçao é convincente , devendo-se , p~ 

Têm, acrescenta r os prejuizos f inanceiros deco rr entes dessa pf! 
tlea, seja pel o poder público, seja pelo setor prlva~ •. 

"~ 
Entretanto, na o me parece, data venia, Que d pun! 

Çao de va ser a proposta. 

Mel hor seria impor- se ao infrat or a prestaçao abri 

gatória de serviços à comunidade , por per iodo certo. 

Ne sse sentido, apresento à conside ra ç30 desta Comis 

s30 a emenda em anexo. 

t o parecer. 

Sala da Comiss30, em 13 de junho de 1991 . 

~L<..r- ~ uA''-iJ 

~ 
DEPUTADO FEDERAL 
------~ 

AOENOO AO RE LATOR 10 DATAOO OE 13.06.91. 

Data ven ia, mantenho meu parece r anterior. 

Quanto ao Projeto de Lei nQ 2263/ 91, do eminente Deput! 

do Elias Murad, n!! o vejo motivas para proib ir a venda de tinta em 

embalagem tipo "spray" a menore s de dez oito anos. 

A tinta nao é instrumento para a prática de contravenç!!o 

ou delito. A generalizaç!!o, como toda a generalizaç30, seria inad 

missivel no caso, atingindo, por exemplo, atividades normais e 

até artistlcas. 

NO mais, o projeto originário, com a modificaç 30 Que 

apresenta I pre e nche o alcance preventivo da puniç!!o. 

~ o meu parecer, salvo melhor juizo. 

Sala da ComissAo, em 25 de fevereiro de 1992 . 

~B-,.~ 
Ht~e eleGe0 

Deputado Feder a l 

E~ENDA ~OOlrICATlVA I AO PROJETO I 
, DE LE! NO 604 / 91 I _ -------

Art . lQ - . . • .. . ,;, ...• . . . , • . .. . •.........•....•... . •.. • 

Pen a - A do art . 46, do Código Penal (Lei 7.209 , 

de 11 de ju lho de 1984). 

Sala da Comiss30 , em 13 de junho de 1991. 

r,.kLLt 'j)-, (. ~ '.,.. 
~~"õ 

.DEPUTADO fEDERAL 

-:ra:: - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , em 

reunião ordinária realizada hoje, opino u unanimemente pela 

cons titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e , no 

mérito, pela aprovação , com emenda, do Projeto de Lei nO 

604/91, e pela constitucionalidade, j uridicidade , técnica le­

gislativa e , no mérito , pela rejeição do Projeto de Lei nO 

2 . 263/ 91, apensado , nos termos do parecer do relator . 

Es tive ram presentes os Senhores De putados : 

José Luiz Clerot - Presidente , Ciro Noguei ra Vi-

ce - Presidente , Benedito de Figueiredo , Jesus Tajra , Messias 

Góis , Pae s Landim, Roberto Magal hãe s , Tourinho Dantas, José 

Thomaz Nonõ , Mendes Ribeiro, Nelson Jobim , Nilson Gibson, Oér­

c i o Knop , Edi Siliprandi , Adyl son Motta , Prisco Viana , Israel 

Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo , Sigma-

ringa Seixas, Edésio Pa ssos , Hélio Bicudo , 

Gastone Righi , Robson Tuma , Wilson MCller, 

Sandra Starling, 

Luiz Piauhylino , 

Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira , Fernando Freire, José 

Burnett, Nelso n Morro , Paulo Duarte, Antônio de Jesus, João 

He nrique , Luiz Tadeu Leite , Nes tor Duarte, Valter Pereira, 

Aroldo Góes , J oão de Deus Antunes, Jair Bolsonaro e Reditário 

Casso l. 

Sala da 

O art. 10 do projeto passa a ter a seguinte a1tera-

ção: 

"Art . 10 -

Pena - A do art. 46 da Lei nQ 7 .209 , de 11 de ju­

lho de 1984 - Código Penal. 

• •••••••• ••••• •••••••••••• •• •• •••• • 6 ••• • •••••••••••••••••• 

Sala da Comissão , em 16 de junho. de 1992 
/ 

~ '?r,--..'--V 
Oep~dQ (leMO Srt::UDO 

Relator 
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TE XTO F I NAL - CCJR 

Define e pune contravenção penal re­
f erente a condutas atentatórias contra 
o patrimônio público e privado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 10 - Constitui contravenção penal afixar carta ­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros , 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públi­

cas , sem a expressa autorização d o proprietário ou do órgão 

competente . 

Pena - A do art . 46 da Lei nO 7.209, de 11 de j ulho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contrave ntor é primário , pode 

o Juiz aplicar somente a pena de multa. 

bli cacão. 

Art. 20 - Esta lei e ntra em vigor na data de sua pu-

Art . 30 - Revogam-se as disposicões em cont rário . 

- / 
Sala da C 1 sa~~~d; )unbo 

Depu ado J~~!i 
preSident}!' 

~ f&,o~ 
Oeput>d0 HeMO BICUDO 

Relator 

CDMISSAD DE CDHSTITUIÇAD E JUSTIÇA E DE REDAÇAD 

or o nP_P 716/92 Br as íl i a, 17 de junho de 1992 

De firo . 
Publique-se . 
E ... O( /0 ';" /92 

Senho r Presidente, 

Em decorrência desta Comissão ter rejeitado 

o Pl n Q 2 . 263/9 1 , em reunião no dia 16 de junhO do cor ren-

te ano , solicito a Nossa Excelênc ia , na forma 

a sua desanexação do PL nU 604/9 1. 

regimental, 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 

os meus protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câma r a dos Deputados 

N E 5 T A 

Centro Gráfico do Senadll Federal - Brasí lia - ° IW 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 604-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Define e pune contravenção penal refe­
rente a condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui contravenção penal afix ar 

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou 

cas, sem a expressa autorização do proprietário ou do 

competente. 

carta-

muros, 

públi-
- -orgao 

Pena - a do art. 46 da Lei nQ 7.209, de 11 de j ulho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pod e 

o ]U1Z aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2Q ~ Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da 

f% 
Deputado 

Relator 

GER 3.1 7.23 .004'2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 604-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Co nstituição e Ju s tiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 604-A / 91. 

Estiveram presente s os Senhore s Deputado s : 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Magalhães, José Thomaz No­

nô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nil s on 

Gibson, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silv a , 

Prisco Viana, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoín o , 

Sandra Starling, Nelson Trad, Wilson MOller, Rodrigues Pal­

ma, Reditário Cassol, Luiz Piauh ylino, Pedro Valadare s , Ha -

roldo Lima, Nelson Morro, Ney Lopes, Paulo 

de Jesus, Felipe Ner i, Del fim Net to, João 

Magalhães Tei xeira, Osmânio Pereira, João 

Alves, Ricardo Izar e Mário Chermont. 

Sala da missão, em 04 de 

Deputado NILS N 

Rela or 

Duarte, 

de Deus 

Paulo, 

Ant ôni o 

Antune s , 

Cardo so 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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PS-GSE/ l8~ /92 Brasília, J ~ de novembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de 

604-B, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "define 

Lei nQ 

e pune 

contravenção penal referente a condutas atentatórias contra o 

patrim6nio pfiblicoeprivado". 

Aproveito a oportunidade par~ renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

Deputado INOC~NCIO 

primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Define e pune contravenção penal re­

ferente a condutas atentatórias con­

tra o patrimônio público e privado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, 

sem a expressa autorização do proprietário ou do 

tente. 

, -orgao compe-

Pena - a do art. 46 da Lei nQ 7.209, de 11 de julho de 

1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode o 

juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em l~ de novembro de 1992. 
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C/\I .1·\1 I\, 10(')'-; r,l- I 'l J I /\ 1 " )'. PROJE E LE I N," 604 de 19 9 1 
,,>cç ÃO 1I f- ~ trH)I' S I 

E M E N T A Df' e ln e e p un e co ntra ve nção pe na l refe rente a co ndu ta s ate ntató r ia s co n t r a o pat rimonio 

pub l i co e p r i vado. 
(Co n s t i tui ndo c o ntr a ve nç ão p e na l a af ixação d e c a rta z , fai xa o u p ichação em propriedades pública 
ou p r ivada , sem expressa autorização ). 

p [ff N D AMEi í ~,\1111<10 

Art ': I ~:. "'. ;; lC-j lO \t 
. . " q) (-C. I I (.' ~ 

~~--. ____ -_.~--_._ .. I 

09 . 04 . 91 

30 . 04 . 91 

28 . 05 . 9 1 

28 . 05 . 9 1 

11.12 . 91 

PLEN I!. RIO 

Fa l a o a uto r, a prese n ta nd o o p r oj et o . 

DC N 1 0 . 0 4 . 91, pag o 35 4 3 , co l. 01. 

MESA 

Desoac ho: A Co mi ssão de Cons ti t ui ção e Ju st i ça e de Re dação - Ar t , 24 , 11. 

P LE NI!.RI O 

E lid o e vai a i mp r i mir. 
DCM 0 1 J 05 }J!J-. , 6g. 5 0 2 1 • ec( 0 1 

CO MISSAO DE CONST JU S:IC '\' R~n'rJn 
O i , t r i b u i Q o 80 (a) r e I ~ t o I (o). II e p. Hf:LIO BI CUDO . 

OC N 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Prazo para apresentação de emendas : 28.05 . a 03 . 06 . 9 1 

DCN 28 . 05 . 9 1, pãg. 7844 , col . 02 

MESA 

ABENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2 . 263/91 . 

VIDE VERSO . ....... . 

A U T O R 

VALD EMAR COST A 

( PL - SP ) 

Sanc ionado ou promu lgado 

Pub l icado no Di ári o Ofic ia l de 

Vetado 

Razões do ve to-pu bl icadas no 

ANE XO 1'1 , 



ANDAMENT O PL. 604/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

16.06. 9 2 Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . H~LIO BICUDO , pela constituciona l idade , juridicidade , 

técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação , com emenda , deste e pela constitucionalidade, juridi 

cidade , técnica l egislativa e , no mérito , pela rejeição do PL. 2.263/91, apensado. 

*** 
MESA (ARTIGO 24, I NC ISO I DO RI) 

20 . 08 . 92 E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constitui ção c Justiça c de Red:lção, pe ];1 constituc io 

nalidade, juridicidade, t~cnica l egis lativa c, no m~rjto, pela aprovação, com emenda. 

CPI.. N9 604-A/9 l) OCrJ ,2.5 /a<ld 9:i I : . .:: .lg ~ og JJI. . .Q~ ~~_ 

*** MESA 
17 . 06.92 Deferido oficio n 9 P-716/92 , da CCJR , so licitando a dcsanexação do PL. 2.263/91, des te. 

OCI'_-J/.J. . .J '(.:: . pago h ) Ic . • C.t •. ~1 ~.I -: 
AVISO 

28 . 09 . 92 Prazo para :Ipresentaçao de recurso de 05 sessoes (art. 1 32 , § 29 do RI) de: 28 .09 LI 0 5 . 10. 92 . 

MESA 

20 .10. 92 OF. SGM-P/ 1 405/92 , a CCJR , encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 

termos do art. 58 , § 49 , do R.I . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

04 . 11.92 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator , Dep . 

(Pl. 604 - B/91 ) 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF . 

69 
~66 ~/P09 oN ld 

B9 :alol 

NILSON GIBSON . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
i>~PUb 1 i que- se. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E Em 7!~ / ~ / 9 2 

Df. n2 P-830/92-CCJ R Brasília, 19 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa E xcelência as Providências regimentais cab í veis no 
sentido de serem enviadas à publicação as redações finais das proposições apro­
vadas nesta Comissão, relacionadas a seguir: 

- Projetos de lei n2s 4. 377-C/89, 36-C/91 , 79-0/91 , 95-C/ 91, 
566-8/91 , 604-8/91 , 635-8/91, 637 -C/91 , 683-8/91 , 894-8/91 , 1 .123-b/91 , 
1 . 289-B /91 e 2.227 -B 191 

- Projeto de Decreto Legislativo n!! 189-8/92 

N a oportunidade reitero a Vossa Excelência me..js protestos de eleva­
do apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

À Sua E xcelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

EROT 
. . Presidente 

i • 



SGM-P / / / 92 Brasília, de outubro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de Clnco sessões, nos t e rmos 

do art. 58, § 4º do Regimento Inte rno, e ncaminho a V.Exª, para 

fins de e laboração das Redações Finais, a s s eguinte s p roposi ç õ e s: 

PLs nºs' 4.377/89, 4.556/89, 4.620/90, 4.636/90, 4.807 / 90, 5.579/90, 
;- ._--

5.861/90, 36/91, 79/91, 95/91, 201/91, 397/91, 479 / 91, 542 / 91, ... 

-------552/91, 566/91 604/91, ) 635/91, 637/91, 636/91, 683/91, 894/91, ... 
, ~ 

1.123/91, 1.289/9 , 1 . 597/91, 2.227/91, 2.797 / 92 e PDL nº 189/92, 

apreciadas pelas Comissões Técnicas nos termos do a rt. 24, inciso 

11. 

Colho o enseJo para renovar a V. Exª protestos de e s 

tima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

! 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of/P/no 296/2001 CCJR 
Publique-se. 
Em 23/04/01 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Presidente 

Impnltn : 1071 • 1 
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CÂMAR A DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
OflP/n° ~ SG I :;ZcC ~ Brasília, j <)J de abril de 2001 . 

Senhor Presidente, 

lnfonno a Vossa Excelência que, em reunião ordinária realizada hoje, 

declarei a prejudicialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° 604-C, de 1991 , 

com fulcro no artigo 164, 11 do Regimento Interno desta Casa, em confonnidade com as 

razões ex pendidas pelo Relator da matéria, Deputado Luiz Antônio Fleury, que conclui 

tratar-se de alteração já promovida em lei vigente. 

Diante do exposto, encaminho o referido projeto para que sejam 

adotadas as providências cabíveis. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e consideração. 

~}--~~-~ 
Deputado INALDO LE ITÃO 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Deputado AÉCIO NEVES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

H/docsccjr/ofícíos/prejupl604 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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AVISO/PS-GSE/024/01 Brasília, 'So de AGo5íO de 2001 . 

Mensagem 

Deputados 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por 

024/01, na qual o 

seu alto 

Presidente 

env~a ao Excelentíssimo Senhor 

intermédio, 

da Câmara 

Presidente 

a 

dos 

da 

República o Projeto de Lei n O 604 , de 1991, que "Define e 

pune contravenção penal referente a condutas atentatórias 

contra o patrimônio público e privado." 

Colho ~ enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração . 

Atenci)samente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 24/01 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei nO 604/91, que 

"Define e pune contr ~venção penal referente a condutas 

atentatórias contra o patrimônio público e privado." 

cÂMARA 1.;.:>S DEPUTADOS, 30 de A6<)STO de 2001 . 

---
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Define e pune contravenção penal refe­
rente a condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Constitui contravenção penal afixar carta-

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros , 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públi-

cas, sem a expressa autorização do proprietário 
, ou c.. Q 

, -orgao 

competente. 

Pena a do art . 46 da Lei n O 7.209 , de 11 de julho 

de 1984 - Código Penal. 

Parágrafo único. Se o contraventor é primário, pode 

o ]U1Z aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ~o de AGO çJ'-<) de 2001 

---



PS-GSE/3b1./01 Brasíl ia, 30 de A6-<J!TO de 2001 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados arqul.vou , em razão de prejudicialidade , o 

substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei n O 

604 , de 1991 (nO 104/92, no Senado Federal), que "Define e 

pune contravenção penal referente a condutas atentatórias 

contra o patrimônio público e privadc " 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi , nesta data, enviada 

à sanção, na forma do texto aprovado na Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Deputado 
Pri 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

CRSAN - Substitutivo arquivado prejudicado 

'----------- ------------

~'\oI4!.;R Ó C ALCANTI 
I • . 

0-Secret rl.O 
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PROJETO tt LEI N." • 

CO I 0 .1 0 

" I - SÁMARA DOS DEPUTADOS 604 de 19 91 
_ ~ SEÇÃO OE SINOPSE 

EMENTA • 
Deflne e pune contravenção penal referente a conduta s atentatórias contra o patrimônio 

público e privado. 
(Constituindo contravenção penal a afixação de cartaz, faixa ou pichação em propriedades pública 
ou privada, sem expressa autorização) . 

p b rtf'N o A M .,t'Ht!lA1!'WO 

Art ! ~ . ' "- ~, lnclsO 11 
~ fs . 17 /89) 

09.04.91 

30.04.91 

28.05.91 

28.05.91 

11.12.91 

I 

PLEN)!.RIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DC N 10. 04 .91, pago 3543, col. 01. 

MESA 1':" 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao - Art, 24, lI. 

PLEN)!.RIO 
r lido e vai a im~rimir . 

DC1I!.2.J 05 UJ_, pjg. 5 o 2 1 ,... O 1 

COMISSAO DE CONST JUSTICA I Rf: O' C,~~ 

Di.trlbui~o ao (a) relator (a), De p. Ht:LIO BICUDO. 

DCN 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação àe emendas: 28 .05. a 03 .06. 9 1 
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PL. 604/91 

• 
COMISsAo DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REOAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HeLIO BICUDO, pela constitucionalidade, jurid~cidade, 

técnica legislativa e, no mérito, 

cidade, técnica legislativa e, no 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

pela aprovação, com emenda, deste e pela constitucionalidade, 

mérito, pela rejeição do PL. 2.263/91, apensado. 

OCN5)2J~ .. g;Z. pág.4?.~§ ... col .... P.:A .. : ..... ~ 

juridi 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 
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MESA 
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28.09.92 Prazo para apresentação de re c urso de OS sessoes (art. 132, § 29 do RI) de: 28.09 a 02,10.92. 
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04.11.92 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Continuação PROJETO N2 604/91 02 CEL - Seção de Sin~pse 

ANDAMENTO 

MESA 

13,06.96. Of. 872/96 , do Senado Federal, comunicando aprovaçao deste Projeto com substitutivo. 

TRAMITAÇAo EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - (Art. 24,11). 

PLENÁRIO 

I 
18.06.96. ~ lido e vai a imprimir o substitutivo do Senado Federal. 

03.07.96 

20.08.96 

25.03.97 

(PL n9 604-C/91) .. 
DCO 06/0:f/~ pág . .1934o, co I. oà 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SE NADO) 

Distribuido ao relator, Dep. IBRAHIM ABI- ACKEL. 

'õ.~~ 1,!l2 ~,j~-~ Q::i; 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAçÃO ( SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Redistribuido a SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE MATgRIA PENAL. 

CD I 3.21.01 041-8 (MAl I 93) 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

12.03.99 

17.11.99 

18.04.01 

07.05.01 

22.05.01 
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PROJETO NQ 604/91 

COMISSÃO ,DE GONSTITUIÇÃOEJUS~IÇA ' 8 'DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JUTAHY JUNIOR. 

Continuação 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~SUBSTITUTIVO 
Redistribuido ao relator, Dep . LUIZ ANTONIO FLEURY. 

DO SENADO) 

MESA 

Of/P/n? 296/01, da C.C.J.R., comunicando a declaração de prejudicial idade do SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, apresentado a 

este Projeto. 

AVISO 

Sujeito a arquivamento o SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL apresentado a este Projeto, nos termos do artigo 164, § I? do RI. 

Prazo para apresentação de recurso artigo 164, § 2? (05 sessões) de: 07 a 14.05.01. 

AVISO 

ARQUIVADO, nos termos do artiC'o 164, § 4? do RI. O SUBSTITUT!VO DI) SEnil')!) FEDERAL. 
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Of. nO _ :1 . ~ L.) /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

Exmo Sr. 

/ 

/'-

nad r Sérgio Zl1 
4° Secre rio da Mesa do 'ê~o~n~~QiI~aiêc:Úlo;]n~a~l­

./ 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas vãli das , 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 

I 
I I 
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havendo a tratar, eu, 

Carreiro Silva, S cretário-Geral 

Raimundo 

F ederal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

PTIMG, Depu/t~ ~1 
_~[~---+/'~_ { ' ____ ---:~~===~.,...-~~dor Heráclito Fortes 

~FíJPI, ~ '< • 

~I I 

1 ' I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 604-C, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 604-B, 
de 1991, que "define e pune contravenção penal re­

ferente a condutas atentórias contra o patrimônio 

público e privado". 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, 

sem a expressa autorização do proprietário ou do 

tente. 

- -orgao compe-

Pena - a do art. 46 da Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode o 

juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
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~~ Art. 39 - Revogam-se as disposições e m contrário. (O 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de novembro de 1992. 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 104, de 1992 (PL n° 604, de 1991 , na 
Casa de origem), que "define e pune 
contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte : 

Define como contravenção penal condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado. 

Art. 10 Constitui contravenção penal afixar cartazes, faixas , ou realizar qualquer 
tipo de pichações em muros. paredes e fachadas em geral , em áreas particulares ou públicas, • 
sem a expressa autorização do proprietário ou do órgão competente . 

Pena - multa e prestação de serviços à comunidade, de um a seis meses . 
Parágrafo único. Se o contraventor é primário, o juiz pode aplicar somente a pena 

de prestação de serviços à comunidade. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal. em )3 de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal • 
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LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI N? 7.209. DE 11 DE JULHO DE 1984 

Altera dispositivos do Decreto·lei n ~ 
2.848. de 7 de dezem bro de 1940 - Código 
Penal. e dá outras providéncias . 

. . . . ........ .. .. ........ .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

TtTULO V 

Das Penas 

CAPiTULO I 

Das Espécies de Pena 

. .. ... .... .... ... .. .. .. .. .. .. .. .. . . ......... . . . . . . . .. . . ..... .... .. ... ........ . .... 

Art. 46. A prestação de serviços à comuni ­
dade consiste na atribuição ao condenado de ta ­
refas gratuitas junto a entidades assistenciais 
hospitais. escolas. orfanatos e outros estabeleci: 
mentos congêneres. em programas comunitários 
ou estatais . 

Parágrafo único. As tarefas serão atri­
buídas conforme as aptidões do condenado. de ­
vendo ser cumpridas. durante oito horas sema­
nais . aos sábados. domingos e feriados ou em 
dias úteis. de modo a não prejudicar a jornada 
normal de trabalho . 

. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . .. . .. . . . . . .. .. .. . . . . .. . .. .. .. . . . . ..... .... .. .... . ...... ... .... .. 

... ............ .. .. . .. .. .. .. .... .... .... .. .. ....................... .. ...... ........ .. .. ..................... .. .. .. .. .. 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 104. de 1992 
(PL nO 604, de 1991 , na origem) 

Apresentado pelo Deputado Valdemar Costa 

Define como contravenção penal 
condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado 

Lido no expediente da Sessão de 25/11 /92, e publicado no DCN (Seção lI) de 
26/ 11192. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCl 

3 
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Em 25/04/96, leitura do Parecer n° 217/96 - CC] (ReI. Seno Roberto Freire), favorável 
ao projeto, nos termos do substitutivo que oferece. Aberto prazo de 5 dias úteis para 
apresentação de emendas. 

Em 07/05/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, para 
apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas 
emendas. 

Em 21/05/96, discussão encerada, sem debates. Aprovado o substitutivo, ficando 
prejudicado o projeto. À CDIR, para redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 22/05/96, leitura do Parecer n° 262/96 - CDIR (ReI. Seno Levy Dias), oferecendo a 
redação final, para o turno suplementar do substitutivo do Senado ao projeto . 
Em I 1/06/96, discussão encerrada, o substitutivo é dado como definitivamente 
adotado, nos termos do art. 284 do Regimento Interno. '. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SF!N° ... ~ 1- :2. J,. ;í ~ I C C I? &, • 

Oficio n° ~i 2 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 104, de 

1992 (PL n° 604, de 1991 , na Casa de origem), que "define como contravenção penal 

condutas atentatórias contra o patrimônio público e privado", que ora encaminho, para 

apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário . 

Senado FederaL em ).3 de junho de 1996 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senad 
Primeiro-Sec 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

UAM 6dJ~ Renan Calheiro 
etário, e m e xer ício 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: II N° DE ORIGEM: 
L-________________________________________ ~ 

EMENTA: 

DESPACHO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 604-B, DE 1991, 
que "define e pune contravenção penal referente a condutas 

atentatórias contra o patrimônio público e privado". 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

ENCAMINHAMENTO INlClAL: 

0 3 /07/96: À COM . DE CONST o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

APENSADOS REGIME DE tRAMITAÇÃO 
ORDINARIA 

PRAZO/EMENDAS 

COMISsio 

CC :ri'( 
DATA, ENTRADA 

03 lO*,1 q6 
I / 

/ / 

/ / 

/ / 

I / 

DI ST RIBUl ÇÃOIREDlSTRIBU IÇÃONIST A 

COMISSA-O INICIO 

I I 

I / 

/ I 

/ / 

/ / 

/ / 

) Sr(a). Deputado(a): l . r ~- , /-\ J~ Comissão: ch.. ~'I<-v.. 'e-05 1 ~. 
( . \ (/ ( 1- Presidente 

A( o) Sr( a). Deputa do( a, ;,.t::. __ ...!:::......!...L..--L.---=-~.------:--=~:--__l..._,~r"!"'~~. 

Em LI ~ ~ I ~~ AJS .. ~~~~....:...L..:~~--;L=--------- Presidente 

E I I A Presidente m _____ ss.: ------~7L----------
Sr(a). Deputado(a): ______ ________ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: ___ _____________ Presidente 
(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ Comissão: ______ ______ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: _ _______________ Presidente 

GER 3.17.07.003-7 (DEZI95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
OflP/n°.2q6/~o.i Brasília, 1'8 de abril de 2001. 

Senhor Presidente, . 

Informo a Vossa Excelência que, em reunião ordinária realizada hoje, 

declarei a prejudicialidade do Projeto de Lei n0604-C, de ] 991, com fulcro no artigo 164, 11 

do Regimento Interno desta Casa, em conformidade com as razões expendidas pelo Relator 

da matéria, Deputado Luiz Antônio Fleury, que conclui tratar-se de alteração já promovida 

em lei vigente. 

Diante do exposto, encaminho o referido projeto para que sejam 

adotadas as providências cabíveis. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e consideração. 

~~~,'G_ 
Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 

Exrno. Sr. 

Deputado AÉCIO NEVES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Hldocsccjr/ofícioslprejupl604 



.. .... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
p 991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 604-B, 
de 1991, que "defin e pune contravenção penal re­
ferent a condutas atentórias contra o p tri -ni 
público e priva o". 

(À C01ISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAC O) 

• 

... 

GER 3.21 .01.007-8 (DEZ./94) 
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SEN ADO FEDERA L 

PROT C;~~'=~_O L EGISLATIVO 

? L. C . f'1. o / _f?jI-j q .g 

Define e pune contravenção penal re­

ferente a condutas atentatórias con-

tra o patrimônio público e privado . 
• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, 

sem a expressa autorização do proprietário ou do 

tente. 

- -orgao compe-

\ 

Pena - a do art. 46 da Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode o 

juiz aplicar somente a pena de multa. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em l Y de novembro de 1992. 

" 
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ORDINARIA 

Â Comissão : 
Constituição e Justiça e de 

Em A3 ,·OG ,··96 ~~ PRE ENTE 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 104, de 1992 (PL n° 604, de 1991 , na 
Casa de origem), que "define e pune 
contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte : 

Define como contravenção penal condutas 
atentatórias contra o patrimônio público ç 

privado . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Constitui contravenção penal afixar cartazes. faixas. ou realizar qualquer 
tipo de pichações em muros. paredes e fachadas em geral. em áreas particulares ou públicas, 
sem a expressa autorização do proprietário ou do órgão competente. 

Pena - multa e prestação de serviços à comunidade. de um a seis meses. 
Paráb'Tafo único . Se o contraventor é primário, o juiz pode aplicar somente a pena 

de prestação de serviços à comunidade. 

rfr/. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal. em ) 3 de junho de 1996 

< 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI N? 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 

. . . .. .................. .. 

.... ...... ...... ......... 

Altera dispositivos do Decreto·lei n~ 
2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal. e dá outras providéncias. 

.. . .. .. .. . .. . .. . . .. .. . . . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

TíTULO V 

Das Penas 

CAPiTULO I 

Das Espécies de Pena 

.. . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art . 46. A prestação de serviços à comuni­
dade consiste na atribuição ao condenado de ta­
refas gratuitas junto a entidades assistenciais , 
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabeleci­
mentos congêneres, em programas comunitários 
ou estatais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atri­
buídas conforme as aptidões do condenado, de­
vendo ser cumpridas, durante oito horas sema­
nais, aos sábados, domingos e feriados ou em 
dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada 
normal de trabalho . 

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. -- .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. . . .. .. . .. . ................ ........... .............. .. 

... ................ . .. . ......... ................................................................................. .. 

~ ... 



SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 104, de 1992 
(PL n° 604, de 1991 , na origem) 

Define como contravenção penal 
condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado 

Apresentado pelo Deputado Valdemar Costa 

Lido no expediente da Sessão de 25/ 11/92, e publicado no DCN (Seção lI) de 
26111/92. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 25/04/96, leitura do Parecer nO 217/96 - CCJ (ReI. Seno Roberto Freire), favorável 
ao projeto, nos termos do substitutivo que oferece. Aberto prazo de 5 dias úteis para 
apresentação de emendas. 
Em 07/05/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, para 
apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas 
emendas. 
Em 21/05/96, discussão encerada, sem debates. Aprovado o substitutivo, ficando 
prejudicado o projeto. À CDIR, para redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 22/05/96, leitura do Parecer n° 262/96 - CDIR (ReI. Seno Levy Dias), oferecendo a 
redação final, para o turno suplementar do substitutivo do Senado ao projeto. 
Em 11/06/96, discussão encerrada, o substitutivo é dado como definitivamente 
adotado, nos termos do art. 284 do Regimento Interno. . 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... ~t2 - rlt. ; i ~/CC(?G 

rfr/. 
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Oficio n° ~i 2 (SF) ) 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 104, de 

1992 (PL n° 604, de 1991 , na Casa de origem), que "define como contravenção penal 

condutas atentatórias contra o patrimônio público e privado", que ora encaminho, para 

apreciação dessa Casa. 
Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário . 

Senado Federal. em ) 3 de junho de 1996 

Deputado 
p , 

SECRETARIA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senad 
Primeiro-Sec 

UAM 6cJJ:2% Renan Calheiro 
etário, em exer ício 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 262, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n2 104, de 
1992 (n2 604, de 1991, na Casa de ori­
gem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o tumo suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 104, de 
1992 (n2 604, de 1991 , na Casa de origem), que de-e fine e pune contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e privado. 

Sala de Reuniões da Comissão, 22 de maio de 
1996. 

Eduardo Suplicy, Presidente - Levy Dias, 
Relator - Ney Suassuna - Antonio Carlos Valada­
res 

OS. 96/08513 

ANEXO AO PARECER N2 262, DE 1996 

Define como contravenção penal 
condutas atentatórias contra o patrimô­
nio público e privado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Constitui contravenção penal afixar car­

tazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichações 
em muros, paredes e fachadas em geral , em áreas 
particulares ou públicas, sem a expressa autoriza­
ção do proprietário ou do orgão competente. 

Pena - multa e prestação de serviços à comu­
nidade, de um a seis meses. 

Parágrafo único. Se o contraventor é primário, 
o juiz pode aplicar somente a pena de prestação de 
serviços à comunidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Publicado no DiArio do Seoado Federal de 23-05-96 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 217, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania sobre Projeto de lei da 
Câmara nO 104, de 1992 (nO 604, de 1991, 
na casa de origem), que define e pune 
contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público 
e privado. 

A alteração é bastante meritória. A ciiminologia 
vem há tempos ressaltando que, especialmente em 
delitos de menor importância, penas de prestação 
de serviços são muito mais eficientes como reabilita­
doras do que a pena tradicional de prisão. Parece­
nos estranha, contudo, a retirada da pena de multa, 
também ela bastante eficaz mesmo çomo ' elemento 
de dissuasão da prática do delito. 

Relator: Senador Roberto Freire. Infelizmente, a alteração do Caput do art. 1° do 
Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto projeto, mencionando apenas a pena de prestação 

de Lei da Câmara n° 104, de 1992 (nO 604, de 1991 , de serviços, conflitou com o parágrafo único, já que 
na origem), de autoria do Sr. Deputado Valdemar este autoriza o juiz a aplicar somente a pena de mul-
Costa, que define e pune contravenção penal refe- ta quando o réu for primário. Mas a pena de multa já 
rente a condutas atentatórias contra o patrimônio pú- não é uma das penas previstas no caso geral ; as-
blico e privado. sim, estabelecem-se penas distintas para o mes-

O projeto define como contravenção penal afi- mo tipo. Na verdade, habitualmente considera-se 
xar cartazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pi- que, na gradação de penas, a pena de multa é mais 
chaçôes em muros, paredes e fachadas em geral, séria que a pena de prestação de serviços, o que 
em áreas particulares ou públicas, sem a expressa também se afigura inconsistente com a intenção do 
autorização do proprietário ou do órgão competente. autor do projeto. 

C 
Este projeto, conquanto eminentemente ValiOSO) A própria pena de prestação de serviços apre-

quanto ao mérito: ap.resenta alguns senões no que ( senta problemas na fonna proposta. O texto em exa-
toca à técnica legislativa. . me apenas faz referência à forma- da pena, mas não 

O texto onglnal do projeto, confonne apresen- especifica a sua duração. O princípio da reserva le-
tado à Câmara dos Deputados pelo Deputado ° Val- gal exige que a pena tenha seus limites definidos na 
demar Costa, estabelecia como pena no art. 1 pn- lei, anterionnente à consumação do delito. Ao con-
são simples, de dois a seis meses, e multa. O pará- trá rio do que ocorre em outros países, não faz parte 
grafo único desse artigo indicava que, fosse o réu do sistema legal brasileiro a pena em aberto, a crité-
primário, o juiz poderia aplicar apenas a pena de rio do juiz. A pena do art. 1° tem que ter definídos 
multa. Em razão de emendas apresentadas na Co- seus limites mínimo e máximo. 
missão de Constituição, Justiça e Redação, daquela Destarte, com o intuito de conigir essas defi -
Casa, a pena passou a ser a do art. 46 da Lei n° ciências, mantendo o espírito do projeto, apresenta-
7.209, de 11 de julho de 1984 - Código Penal - espe- mos um substitutivo, apenando a contravenção com 
cificamente, a prestação de serviços à comunidade. multa e prestação de serviços por um a seis meses, 
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2 
e permitindo ao juiz aplicar tão-somente esta última 

aos réus primários. 
Assim, nosso parecer é pela aprovação do Pro­

jeto de Lei da Câmara n° 104, de 1992, nos termos 

do seguinte substitutivo: 

EMENDA N° 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Define como contravenção penal 

condutas atentatórias contra o patrimô­

nio público e privado. 

Art 1° Constitui contravenção penal afixar car­

tazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichações 

em muros, paredes e fachadas em geral, em áreas 

particulares ou públicas, sem a expressa autoriza­

ção do proprietário ou do órgão competente. 

Pena - multa, e prestação de serviços à comu­

nidade, por um a seis meses. 
Parágrafo único. Se o contraventor é primário, 

o juiz pode aplicar somente a pena de prestação de 

serviços à comunidade. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1996. - Iris 

Rezende, Presidente - Roberto Freire, Relator -

Pedro Simon - Bernardo Cabral - José Eduardo 

Dutra - Jefferson Péres - Romeu Tuma - Lúcio 

Alcântara - Ney Suassuna - Francelino Pereira -

Ronaldo C. Lima - Arlindo Porto. 

DOCUMENTO ANEXADO NO TERMO 

DO ART. 250, PARA GRAFO ÚNICO, DO 

REGIMENTO INTERNO 

Relator: Senador Magno Bacelar 

O projeto de lei sob exame nesta Comissão de­

fine como contravenção penal o ato de afixar carta­

zes e faixas, ou realizar pichação em lugares públi­

cos ou privados, sem autorização. 

A pena, originalmente fixada para a hipótese 

delitiva, seria de dois a seis meses de prisão sim­

ples, e multa, permitindo-se a aplicação apenas de 

multa em caso de primariedade do agente. Essas 

penas foram alteradas por emenda, ainda na Casa 

de origem, passando-se à previsão punitiva, para a 

espécie, apenas de prestação de serviços à comuni­

dade. 

As razões suscitadas para fundamentar a pro­

posição apontam para a degradação ambiental e 

par~ a depreciação dos bens agredidos, pertencen­

tes ao público ou a particulares. 

É o relatório. Passamos ao exame de mérito. 

Não há controvérsia possível sobre os prejuí­

zos decorrentes de pichações e outras formas de 

degradar o ambiente. 

A ousadia de vândalos tem permitido sejam pi­

chados edifícios e torres de difícil acesso e de gran­

des alturas. Estátuas, túmulos e mtlflumentos não 

escapam, igualmente, a agressão que se pretende 

coibir. 

Assim, é fácil concluir-se pelo acerto da ini<?iati­

va, como também pela forma de punir o agente des­

sa modalidade delitiva. De fato, emqora socialmente 

inaceitável, o comportamento anti-social em exame 

não contém perigo; por essa razão, não deve o 

agente sofrer restrição de liberdade, mas sim de di­

reitos. 

Ora, a primeira das penàs restritivas de direitos 

é a prestação de serviços à comunidade. Nada mais 

justo que o prejuízo causado à sociedade seja punido 

com a prestação de serviços à mesma comunidade. 

Essa prestação, conforme a Lei de Execuções 

Penais, art. 149, § 2°, tem sua contagem de tempo 

iniciada- na data do- primeiro comparecimento do 

condenado, e será cumprida durante oito horas se­

manais, aos sábados, domingos e feriados, ou em 

dias úteis, se não prejudicar o trabalho normal do 

agente. 

A rigor, o prazo de cumprimento é o mesmo da 

pena privativa de liberdade que substitui. Assim, se 

o condenado tiver que cumprir dois meses de pena 

privativa de liberdade, sendo essa substituída pela 

prestação de serviços, deverá prestá-los também 

por dois meses. 

Como a emenda oferecida, ainda na Casa de ori­

gem, estipulou tão-só a pena de prestação de serviços, 

com a qual concordamos, não há que se operar a 

substituição punitiva. O juiz, ao proferir sentença, apli­

cará apenas essa sanção, decidindo na oportunidade, 

sobre sua duração e sobre a modalidade de serviço. 

Inobstante a emenda suprimindo as hipóteses 

de prisão simples e multa, a pena de prestação de 

' 1 

I 



serviços à comunidade será convertida em privativa 

de liberdade quando o condenado estiver em lugar 

incerto, ou desatender a intimação, quando não 

comparecer ao local designado para prestar o servi­

ço-pena, ou recusar-se a prestá-lo, praticar falta gra­

ve ou for novamente condenado, sem direito a sur­

sis, conforme dispõe a Lei de Execuções Penais em 

seu art. 181 , § 1°. 

O.S. 96/07645 

3 
Por todo o exposto, acolhemos a iniciativa, por 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica, 

submetendo-a aos nossos Pares com proposta de 

aprovação. 

Publicado no DiArio do Senado Federal, de 26.4.96 

CentrO Grifico do Senado Federal - BrasHia - DF 

'--- ------- ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI n° 604-C, de 1991 

PARECER DA SUBCOMJSSÃO ESPECIAL CRIADA PELO ATO n° 01, DE J 995 
(MATÉRIA PENAL) 

Substitutivo do Senado Federal ao projeto de lei n° 
604-C, de 1991 , que "define e pune contravenção 
penal referente a condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado". 

AUTOR: Senado Federal 
RELATOR: Deputado lbrahim Abi-Ackel 

O Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
604-C, de 199] , que "define e pune contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e privado", dispõe em seu artigo 1 o 

que 

"Art. 1 ° - Constitui contravenção penal afixar 
cartazes, faixas ou realizar qualquer tipo de 
pichações em muros, paredes ou fachadas em geral, 
em áreas particulares ou públicas sem a expressa 
autorização do proprietário ou do órgão competente. 

Pena - multa e prestação de serviços à comunidade, 
de 01 (um) a 06 (seis) meses. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único - Se o contraventor é 
primário o juiz pode aplicar somente a pena 
de prestação de serviços à comunidade". 

A estética urbana, limitativa do uso da propriedade 
particular e, como tal extensiva à colocação de anúncios, faixas e cartazes 
está sujeita à regulamentação do município por constituir matéria de seu 
peculiar interesse. Insere-se no conjunto de atribuições cometidas pelo 
Direito Público à competência municipal, como corolário das imposições 
urbanísticas, sujeito às imposições legais da edilidade. Nestes termos, a 
elaboração de lei federal sobre colocação de faixas em recintos urbanos não 
é somente uma demasia, mas uma interveniência na esfera de atribuições 
cometidas ao município pela própria Constituição. 

É bem verdade que a ordenação fisico-social do 
território nacional é da competência de todas as entidades estatais (União, 
Estados, Distrito F ederal e Municípios), estando, porém, nitidamente 
estabelecidos os limites e a natureza da competência de cada uma destas 
entidades de Direito Público. Cabe à União instituir as diretrizes para o 
desenvolvimento urbano e editar as normas gerais sobre urbanismo 
(Constituição, arts. 21 , XX e 24, I e parágrafo 1°); aos Estados, organizar o 
plano estadual de urbanismo e estabelecer as normas urbanísticas regionais, 
complementares das federais (Constituição, art. 24, I, parágrafo 2°); aos 
Municípios, elaborar e executar o Plano Diretor do Município e promover o 
ordenamento urbano. 

Está claro que dentro da natureza jurídica do 
Poder Municipal, particularmente de seu poder de poBcia, a colocação de 
faixas e cartazes constitue aspecto peculiar à sua atuação, sendo abusiva 
senão inconstitucional a interferência da Lei Federal para regulamentação do 
assunto. 

Como quer que sej a, o Substitutivo do Senado 
colide com princípios claramente estabelecido na legislação penal, o que o 
toma inaceitável sob o ponto de vista da juridicidade. 

Note-se que o Substitutivo caracteriza como 
contravenção as condutas que descreve, mas ao estabelecer as penas 
respectivas, fugiu da esfera punitiva das contravenções para tomar de 
empréstimo ao Código Penal sanção exclusivamente reservada à punição de 

. 
crune. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A prestação de serviços à comunidade é uma resposta 
reservada a delitos para os quais estejam cominadas penas de detenção até o 
máximo de O 1 (um) ano e aos crimes culposos. A resposta punitiva à 
contravenção, embora possa ser também a prisão simples ou a multa, tem seu 
substitutivo na suspensão do processo (não se confunda suspensão do 
processo com suspensão condicional da pena), da competência dos Juizados 
Especiais Criminais. 

Situados em campos distintos da ciência penal, em razão 
da gravidade do fato e da lesão consequente, crime e contravenção acarretam 
respostas penais necessariamente distintas, as primeiras atingindo grau de 
severidade extrema e regimes próprios de execução, e reduzindo-se a segunda 
a leves sanções, compatíveis com a ausência de periculosidade do agente e o 
diminuto prejuízo social da conduta reprimida. 

Está na lógica da legislação penal que estas sanções, e 
sobretudo o seu modo de execução, não podem ser intercambiadas de um 
campo para outro, isto é, da conduta cnmmosa para a prática da 
contravenção, nem desta para aquela. 

Ao adotar como pena a prestação de serviços à 
comunidade como resposta à prática de uma contravenção o Substitutivo se 
invalidou pela patente injuridicidade dessa solução. 

Se tanto não bastasse, outra questão incontornável se opõe , 
à sua aprovação. A pena de prestação de serviços tem caráter substitutivo. E o 
que diz sem reservas o artigo 54 do Código Penal: 

"As penas restritivas de direito são aplicáveis ... em 
substituição a pena privativa de liberdade, fixada em 
quantidade inferior a 01 (um) ano, ou nos crimes 
culposos" . 

Para que se aplique a pena restritiva de direitos é 
evidentemente necessário que primeiro se tenha estabelecido na sentença 
condenatória a sanção punitiva da supressão da liberdade, ou seja, a pena de 
detenção. Tanto isto é verdade que o art. 55, esclarecendo defmitivamente a 
matéria dispõe: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 55 - As penas restritivas de direito terão 
a mesma duração da pena privativa de 
liberdade substituída" . 

Como se vê não há no Substitutivo nenhuma pena de 
privação de liberdade que possa ser substituida pela pena restritiva de 
direito. 

Levando em conta estas razões incontornáveis de direito 
penal, o parecer é no sentido de que, mesmo abstraindo a questão da 
constitucionalidade, no mínimo discutível, o Substitutivo do Senado não 
pode ser aceito por sua flagrante injuridicidade. Ele inflete decididamente na 
esfera de competência da postura municipal ao dispor sobre colocação de 
faixas em ruas e logradouros públicos. Não pode, por ser assim injurídico, 
merecer aprovação. 

Quanto ao projeto da Câmara parece-me óbvio que há 
nele, na parte referente à pena, um erro de redação, pois, se se trata de 
contravenção, esta, uma vez tipificada, exige necessariamente a resposta 
penal de um tempo de detenção, a que se chama "pena". O projeto da 
Câmara, como se viu acima, deixou, por omissão, de consignar a pena e esta 
me parece ser um erro de redação a ser agora corrigido. Tanto me parece ser 
erro de redação que não há, sequer, necessidade de referência à pena 
substitutiva uma vez que é esta a consequência inevitável da aplicação de 
determinadas penas privativas da liberdade. 

Nestes termos o parecer é pela rejeição do Substitutivo 
do Senado e consequentemente pela aprovação do projeto da Câmara, 
corrigido, porém, o engano de redação através de Substitutivo nos termos da 
emenda anexa. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Reuniões, 18 de março de 1997. 

I~N~~~ -~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

ADYLSON MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 
n° 604-C, de 1991 

Art. 10 - Constitui contravenção penal afixar cartazes 
ou realizar qualquer tipo de pichações em muros, 
paredes e fachadas em geral, em áreas particulares e 
públicas, sem a expressa autorização do proprietário 
ou do órgão competente. 

Pena - prisão simples de 15 (quinze) dias a 03 (três) 
meses, e multa. 

Parágrafo único - se o contraventor é primário, pode 
o juiz aplicar somente multa. 

Sala da Sessão, 18 de março de 1997. 

I~ ~-cjru~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

ADYLSON MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY) 

Requer a declaração de prejudi­

cialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei nO 604-C , de 1991 . 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. , nos termos do art.163, IncIso I e 164 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a declaração de 

prejudicialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 604 -C, de 1991, 

pelos motivos que expõe a seguir: 

o Substitutivo do Senado "constitui contravenção penal 

afixar cartazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, paredes e 

fachadas em geral , em áreas particulares ou públicas, sem a expressa 

autorização do proprietário ou do órgão competente . 

A pena é a de prestação de serviços á comunidade e se for 

primário o contraventor a pena é de multa. 

Entretanto, a Lei nO 9. 605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

trata dos crimes contra o meio ambiente, ao dispor sobre os crimes contra o 

ordenamento urbano e o patrimônio cultural, estabelece no art. 65: 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 

"Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar 
edificação ou monumento urbano: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento 
ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
de detenção, e multa. J1 

Também a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, no art. 

37 que trata da propaganda eleitoral, prescreve: 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou 
permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos 
de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a 
veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, 
estandartes, faixas e assemelhados nos postes de 
iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde 
que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o 
bom andamento do tráfego. 

§ 1°. A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de 
propaganda em desacordo com o disposto neste artigo 
sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no 
valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

§ 2°.Em bens particulares, independe de obtenção de 
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a 
veiculação de propaganda eleitoral, por meio de fixação de 
faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

§ 3°.Nas dependências do Poder Legislativo, a 
veiculação de propaganda eleitoral fica a critério da Mesa 
Diretora. J1 

Destarte, os fatos já foram tipificados como crime, tornando 

necessária a declaração da prejudicialidade do Substitutivo do Senado. 

Sala da Comissão, em ~fl de 000 . 

10 FLEURY 

914504.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY) 

Requer a declaração de prejudi­

cialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei nO 604-C, de 1991. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art.163, inciso I e 164 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a declaração de 

prejudicialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 604 -C, de 1991, 

pelos motivos que expõe a seguir: 

o Substitutivo do Senado "constitui contravenção penal 

afixar cartazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, paredes e 

fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, sem a expressa 

autorização do proprietário ou do órgão competente. 

A pena é a de prestação de serviços à comunidade e se for 

primário o contraventor a pena é de multa. 

Entretanto, a Lei nO 9. 605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

trata dos crimes contra o meio ambiente, ao dispor sobre os crimes contra o 

ordenamento urbano e o patrimônio cultural , estabelece no art. 65: 

"Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar 
edificação ou monumento urbano: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento 
ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
de detenção, e multa." 

Também a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, no art. 

37 que trata da propaganda eleitoral , prescreve: 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou 
permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos 
de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a 
veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, 
estandartes, faixas e assemelhados nos postes de 
iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde 
que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o 
bom andamento do tráfego. 

§ 1°. A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de 
propaganda em desacordo com o disposto neste artigo 
sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no 
valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

§ 2°. Em bens particulares, independe de obtenção de 
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a 
veiculação de propaganda eleitoral, por meio de fixação de 
faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

§ 3°. Nas dependências do Poder Legislativo, a 
veiculação de propaganda eleitoral fica a critério da Mesa 
Diretora. " 

Destarte, os fatos já foram tipificados como crime, tornando 

necessária a declaração da prejudicialidade do Substitutivo do Senado. 

Sala da Comissão , e . ~ de • 
~ de 000 . 

zA Nlt)1< 10 FLEURY 

914504.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY) 

Requer a declaração de prejudi­

cialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei nO 604-C, de 1991 . 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art.163, inciso I e 164 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a declaração de 

prejudicialidade do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 604 -C, de 1991, 

pelos motivos que expõe a seguir: 

o Substitutivo do Senado "constitui contravenção penal 

afixar cartazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, paredes e 

fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, sem a expressa 

autorização do proprietário ou do órgão competente. 

A pena é a de prestação de serviços à comunidade e se for 

primário o contraventor a pena é de multa. 

Entretanto, a Lei nO 9. 605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

trata dos crimes contra o meio ambiente, ao dispor sobre os crimes contra o 

ordenamento urbano e o patrimônio cultural, estabelece no art. 65: 

"Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar 
edificação ou monumento urbano: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento 
ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
de detenção, e multa." 

Também a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, no art. 

37 que trata da propaganda eleitoral, prescreve: 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou 
permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos 
de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a 
veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, 
estandartes, faixas e assemelhados nos postes de 
iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde 
que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o 
bom andamento do tráfego. 

§ 1°. A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de 
propaganda em desacordo com o disposto neste artigo 
sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no 
valor de cinco mil a quinze mil UFIR. 

§ 2°.Em bens particulares, independe de obtenção de 
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a 
veiculação de propaganda eleitoral, por meio de fixação de 
faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições. 

§ 3°.Nas dependências do Poder Legislativo, a 
veiculação de propaganda eleitoral fica a critério da Mesa 
Diretora. " 

Destarte, os fatos já foram tipificados como crime, tornando 

necessária a declaração da prejudicialidade do Substitutivo do Senado. 

Sala da Comissão , em3 ~ de Q 1~ de 2000 . 

914504.doc 
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ORDINÁRIA CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 604-B, DE 1991, que "defi 

ne e pune contravenção penal referente a condutas atentórias contra o 

patrimônio público e privado", 

DESPACHO: ___ Ã __ C_O_M_I_S_S_Ã_O __ D_E_C_O_N_S_T_, __ E __ J_U_S_T_I~CA __ E __ D_E __ R_E_D_A~CÃ __ O._, ____________ __ 

AO ARQUIVO em 03 de jlllho de 19 96 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

GER 3.17.07.003-7 - (MAV92) 
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CÂMARA DOS DEPUli~OO.S . I 
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I...-A_UT_O_R_: ___________________ --JII N-DEORlGEM: 

EMENTA: 

DESPACHO: 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 

DATA/ENTRADA COMISSÃO INÍCIO 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

DISTRIBUlÇÃOfREDISTRIBUIÇÃONlSTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ComissÃo: 

Em _/_/-Asso: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ComissÃo: 

Em _/_ /- Asso: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ComissÃo: 

Em _/_'- Asso: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ComissÃo: -

Em _/_/- Asso: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: -Em / , Asso: Presidente ---
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em / / Asso: Presidente ---
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em , , Ass.: ". Presidente - --

. 
GER 3.17.0.7.003-7 (DEV95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
P O...,l'Tt- :) I (} Óv C J 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LET N9 604-B, 
de 1991, que "define e pune contravenção penal re­
ferente a condutas atentórias contra o patrimônio 

público e privado". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO) 
• 

.. .. 
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SENADO Fl::DE:RAL 

PROT OC ". LO LEGISLATIVO 

P,l,C. N.o 1 1?1--j -q..e 

Define e pune contravenção penal re­

ferente a condutas atentatórias con­

tra o patrimônio público e privado . 
.. .. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Constitui contravenção penal afixar carta­

zes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichação em muros, 

paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, 

sem a expressa autorização do proprietário ou do 

tente. 

- -orgao compe-

Pena - a do art. 46 da Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984 - Código Penal. 

Parágrafo único - Se o contraventor é primário, pode o 

juiz aplicar somente a pena de multa . 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em l Y de novembro de 1992. 



OIltDINARlA 

À Comissão : 
Consti tui ção e J ustiça e de Redação 

~ PRE E NTE 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 104, de 1992 (PL nO 604, de 1991 , na 
Casa de origem), que "define e pune 
contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define como contravenção penal condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Constitui contravenção penal afixar cartazes, faixas, ou realizar qualquer 
tipo de pichações em muros, paredes e fachadas em geral, em áreas paI1iculares ou públicas, 
sem a expressa autOlização do proprietário ou do órgão competente . 

Pena - multa e prestação de serviços à comunidade, de um a seis meses. 
Parágrafo único. Se o contraventor é primário, o juiz pode aplicaI' somente a pena 

de prestação de serviços à comunidade. 

rfrl. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em )3 de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI N? 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Altera dispositivos do Decreto-lei n." 
2.848. de 7 de dezembro de J 940 - Código 
Penal, e dá outras providências . 

TtTULO V 

Das Penas 

CAPiTULO I 

Das Espécies de Pena 

Art. 46_ A prestação de serviços à comuni­
dade consiste na atr ibui ção ao condenado de ta­
refas gratuitas junto a entidades assistenciais , 
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabeleci­
mentos congêneres, em programas comunitários 
ou estatais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atri­
buídas conforme as aptidões do condenado, de­
vendo ser cumpridas, durante oito horas sema­
nais , aos sá bados, domingos e feriados ou em 
dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada 
normal de trabalho _ 

_ ....... ~ ... - _ . ...... . ... . . . ... . . . . ...... . ... . . ............. . ... . . 

~ . ..... .... . .. .. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 104, de 1992 
(PL n° 604, de 1991 , na origem) 

Define como contravenção penal 
condutas atentatórias contra o 
patrimônio público e privado . 

Apresentado pelo Deputado Valdemar Costa 

Lido no expediente da Sessão de 25/11/92, e publicado no DCN (Seção lI) de 
26/11/92. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 25/04/96, leitura do Parecer n° 217/96 - CCJ (ReI. Seno Roberto Freire), favorável 
ao projeto, nos termos do substitutivo que oferece . Aberto prazo de 5 dias úteis para 
apresentação de emendas. 
Em 07/05/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, para 
apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas 
emendas. 
Em 21/05/96, discussão encerada, sem debates. Aprovado o substitutivo, ficando 
prejudicado o projeto. À CDIR, para redigir o vencido para o turno suplementar. 
Em 22/05/96, leitura do Parecer n° 262/96 - CDIR (ReI. Seno Levy Dias), oferecendo a 
redação [mal, para o turno suplementar do substitutivo do Senado ao projeto. 
Em 11106/96, discussão encerrada, o substitutivo é dado como definitivamente 
~dotado, nos termos do art. 284 do Regimento Interno. ! ( 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... ~ 72 _ J,.. ;{ ~ cc f(;, 

rfr/. 
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Ofício no~i-2 (SF) ) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 104, de 

1992 (PL n° 604, de 1991 , na Casa de origem), que "define como contravenção penal 

condutas atentatórias contra o patrimônio público e privado", que ora encaminho, para 

apreciação dessa Casa. 
Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário . 

JI 
PR'MEIRA SECRET AR1~ 

Senado Federal, em ~:) de junho de 1996 

Em 1?J / 0 6 / 9.f. ... .r Ao Sen hor 

Secretório-Ge da 

Renan Calheiro Deputado 
p.... ---

Senad 
Primeiro-Sec 

6cJJ~ 
etário, em exer ício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 217, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania sobre Projeto de Lei da 
Câmara nO 104, de 1992 (nO 604, de 1991, 
na casa de origem), que define e pune 
contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público 
e privado. 

Relator: Senador Roberto Freire. 
Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto 

de Lei da Câmara n° 104, de 1992 (nO 604, de 1991 , 
na origem), de autoria do Sr. Deputado Valdemar 
Costa, que define e pune contravenção penal refe­
rente a condutas atentatórias contra o patrimônio pú­
blico e privado. 

O projeto define como contravenção penal afi­
xar cartazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pi­
chações em muros, paredes e fachadas em geral, 
em áreas particulares ou públicas, sem a expressa 
autorização do proprietário ou do órgão competente. 

Este projeto, conquanto eminentemente valioso 
quanto ao mérito, apresenta alguns senões no que 
toca à técnica legislativa. 

O texto original do projeto, conforme apresen­
tado à Câmara dos Deputados pelo Deputado Val­
demar Costa, estabelecia como pena no art. 1 ° pri­
são simples, de dois a seis meses, e multa. O pará­
grafo único desse artigo indicava que, fosse o réu 
primário, o juiz poderia aplicar apenas a pena de 
multa. Em razão de emendas apresentadas na Co­
missão de Constituição, Justiça e Redação, daquela 
Casa, a pena passou a ser a do art. 46 da Lei nO 
7.209, de 11 de julho de 1984 - Código Penal - espe­
cificamente, a prestação de serviços à comunidade. 

A alteração é bastante meritória. A ciiminologia 
vem há tempos ressaltando que, especialmente em 
delitos de menor importância, penas de prestação 
de serviços são muito mais eficientes como reabilita­
doras do que a pena tradicional de prisão. Parece­
nos estranha, contudo, a retir.ada da pena de multa, 
também ela bastante eficaz mesmo çomo·elemento 
de dissuasão da prática do delito. 

Infelizmente, a alteração do Caput do art. 1° do 
projeto, mencionando apenas a pena de prestação 
de serviços, conflitou com o parágrafo único, já que 
este autoriza o juiz a aplicar somente a pena de mui­
ta quando o réu for primário. Mas a pena de multa já 
não é uma das penas previstas no caso geral; as­
sim, estabelecem-se penas distintas para o mes­
mo tipo. Na verdade, habitualmente considera-se 
que, na gradação de penas, a pena de multa é mais 
séria que a pena de prestação de serviços, o que 
também se afigura inconsistente com a intenção do 
autor do projeto. 

A própria pena de prestação de serviços apre­
senta problemas na forma proposta. O texto em exa­
me apenas faz referência à forma- da pena, mas não 
especifica a sua duração. O princípio da reserva le­
gai exige que a pena tenha seus limites definidos na 
lei, anteriormente à consumação do delito. Ao con­
trário do que ocorre em outros países, não faz parte 
do sistema legal brasileiro a pena em aberto, a crité­
rio do juiz. A pena do art. 1° tem que ter definidos 
seus limites mínimo e máximo. 

Destarte, com o intuito de corrigir essas defi ­
ciências, mantendo o espírito do projeto, apresenta­
mos um substitutivo, apenando a contravenção com 
multa e prestação de serviços por um a seis meses, 
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e permitindo ao juiz aplicar tão-somente esta última 
aos réus primários. 

Assim, nosso parecer é pela aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara nO 104, de 1992, nos termos 
do seguinte substitutivo: 

EMENDA N° 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Define como contravenção penal 
condutas atentatórias contra o patrimô­
nio público e privado. 

Art. 1° Constitui contravenção penal afixar car­
tazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichações 
em muros, paredes e fachadas em geral, em áreas 
particulares ou públicas, sem a expressa autoriza­
ção do proprietário ou do órgão competente. 

Pena - multa, e prestação de serviços à comu­
nidade, por um a seis meses. 

Parágrafo único. Se o contraventor é primário, 
o juiz pode aplicar somente a pena de prestação de 
serviços à comunidade. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1996. - Iris 
Rezende, Presidente - Roberto Freire, Relator -
Pedro Simon - Bernardo Cabral - José Eduardo 
Dutra - Jefferson Péres - Romeu Tuma - Lúcio 
Alcântara - Ney Suassuna - Francelino Pereira -
Ronaldo C. Lima - Arlindo Porto. 

DOCUMENTO ANEXADO NO TERMO 
DO ART. 250, PARAGRAFO ÚNICO, DO 
REGIMENTO INTERNO 

Relator: Senador Magno Bacelar 
O projeto de lei sob exame nesta Comissão de­

fine como contravenção penal o ato de afixar carta­
zes e faixas, ou realizar pichação em lugares públi­
cos ou privados, sem autorização. 

A pena, originalmente fixada para a hipótese 
delitiva, seria de dois a seis meses de prisão sim­
ples, e multa, permitindo-se a aplicação apenas de 
multa em caso de primariedade do agente. Essas 
penas foram alteradas por emenda, ainda na Casa 
de origem, passando-se à previsão punitiva, para a 
espécie, apenas de prestação de serviços à comuni­
dade. 

As razões suscitadas para fundamentar a pro­
posição apontam para a degradação ambiental e 
par~ a depreciação dos bens agredidos, pertencen­
tes ao público ou a particulares. 

É o relatório. Passamos ao exame de mérito. 
Não há controvérsia possível sobre os prejuí­

zos decorrentes de pichações e outras formas de 
degradar o ambiente. 

A ousadia de vândalos tem permitido sejam pi­
chados edifícios e torres de difícil acesso e de gran­
des alturas. Estátuas, túmulos e mlffiumentos não 
escapam, igualmente, a agressão que se pretende 
coibir. 

Assim, é fácil concluir-se pelo acerto da ini<;:iati­
va, como também pela forma de punir o a~~nte des­
sa modalidade delitiva. De fato, embora socialmente 
inaceitável, o comportamento anti-social em exame 
não contém perigo; por essa razão, não deve o 
agente sofrer restrição de liberdade, mas sim de di­
reitos. 

Ora, a primeira das penás restritivas de direitos 
é a prestação de serviços à comunidade. Nada mais 
justo que o prejuízo causado à sociedade seja punido 
com a prestação de serviços à mesma comunidade. 

Essa prestação, conforme a Lei de Execuções 
Penais, art. 149, § 2°, tem sua contagem de tempo 
iniciada na data do primeiro comparecimento do 
condenado, e será cumprida durante oito horas se­
manais, aos sábados, domingos e feriados, ou em 
dias úteis, se não prejudicar o trabalho normal do 
agente. 

A rigor, o prazo de cumprimento é o mesmo da 
pena privativa de liberdade que substitui. Assim, se 
o condenado tiver que cumprir dois meses de pena 
privativa de liberdade, sendo essa substituída pela 
prestação de serviços, deverá prestá-los também 
por dois meses. 

Como a emenda oferecida, ainda na Casa de ori­
gem, estipulou tão-só a pena de prestação de serviços, 
com a qual concordamos, não há que se operar a 
substituição punitiva. O juiz, ao proferir sentença, apli­
cará apenas essa sanção, decidindo na oportunidade, 
sobre sua duração e sobre a modalidade de serviço. 

Inobstante a emenda suprimindo as hipóteses 
de prisão simples e multa, a pena de prestação de 
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serviços à comunidade será convertida em privativa 
de liberdade quando o condenado estiver em lugar 
incerto, ou desatender a intimação, quando não 
comparecer ao local designado para prestar o servi­
ço-pena, ou recusar-se a prestá-lo, praticar falta gra­
ve ou for novamente condenado, sem direito a sur­
sis, conforme dispõe a Lei de Execuções Penais em 
seu art. 181 , § 1°. 

o.s. 96/07645 

3 
Por todo o exposto, acolhemos a iniciativa, por 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica, 
submetendo-a aos nossos Pares com proposta de 
aprovação. 

Publicado no Di'rio do Seoado Federal, de 26.4.96 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 262, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n2 104, de 
1992 (n2 604, de 1991, na Casa de ori­
gem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 104, de 
1992 (n2 604, de 1991, na Casa de origem), que de­
fine e pune contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e privado. 

Sala de Reuniões da Comissão, 22 de maio de 
1996. 

Eduardo Suplicy, Presidente - Levy Dias, 
Relator - Ney Suassuna - Antonio Carlos Valada­
res 

OS. 96/08513 

ANEXO AO PARECER N2 262, DE 1996 

Define como contravenção penal 
condutas atentatórias contra o patrimô­
nio público e privado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Constitui contravenção penal afixar car­

tazes, faixas, ou realizar qualquer tipo de pichações 
em muros, paredes e fachadas em geral, em áreas 
particulares ou públicas, sem a expressa autoriza­
ção do proprietário ou do orgão competente. 

Pena - multa e prestação de serviços à comu­
nidade, de um a seis meses. 

Parágrafo único. Se o contraventor é primário, 
o juiz pode aplicar somente a pena de prestação de 
serviços à comunidade. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Publicado DO Diário do Senado Federal de 23-05-96 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 104, de 1992 (PL nO 604, de 1991 , na 
Casa de origem), que "define e pune 
contravenção penal referente a condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado", 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Defrne como contravenção penal condutas 
atentatórias contra o patrimônio público e 
privado. 

Art. 10 Constitui contravenção penal afixar cartazes, faixas , ou realizar qualquer 
tipo de pichações em muros, paredes e fachadas em geral, em áreas particulares ou públicas, 
sem a expressa autorização do proprietário ou do órgão competente. 

Pena - multa e prestação de serviços à comunidade, de um a seis meses . 
Parágrafo único, Se o contraventor é primário, o juiz pode aplicar somente a pena 

de prestação de serviços à comunidade. 

rfrl. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em f 3 de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

., 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

Liderança do Bloco PUPSTIPSUPMNIP. Em O <s! O~ / g q 

or n° 039/99 Brasília, 08 de fevereiro de 1999. 

Sr. Presidente: 
-

Nos termos do Art. 17, Inciso II, alínea d e Art. 15, Parágrafo Único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, venho solicitar o desarquivamento das 
seguintes proposições: 

PECOO 117/92 C­

PECOO 191/94 L-­

PEC00476/97 C- ­

PEC00522/97 C­
PEC00536/97 C­

PEC00559/97 C-----­

PEC00628/98 c­
PFC00029/95 c::-

o\<\.PL00304/95 C­
PL00604/91 .;t ' L:LV 

PL00616/95 e-----
PL02313/96 .:::;.--
PL03589/97 c:--

~ dMu--1. ~~I/~ PL04757/94 ,A./,-'/.-C (.I 

PL04796/94 <--c-
-

PLPOO 107/92 ./.-' { ta 

PLPOO 117/96 ,--C'-

INC 1373/99 c_o -

RIC 4100/99 /}'':~ c1..h GJ.A tl...J.-'-A-U ~ 

Sendo o que se apresenta, aproveito o ensejo para apresentar a V. EJtl meus ' 
protestos de elevada estima e dis~ta conside~ão. , /~~ 

AtenclOsam nte: ; 

i 

I 

DeJ?utado 
Lider dolBloco 

\. 

ExmO Sr. 
Deputado Michel Temer 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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